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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Itenr , em que

o município tem por objeto a ' ' Contratação de empresa especia[izada em engenharia elétrica

,,d„t„,d, n, C,pet, „ Àb' d, ,,,c„t,„ r,f,„ç, d, „,d, p,„, ,t,nd,r „,m,„,to d, ,,rg„
(3,200A), sit„,do „,„ R„„ Mo„Lte Castelo (Rua Cobe„t„) „, M„y,icipio d, Merced„-PR.”, „,

valor preliminar estimado de R$ 79.824, 14 Ç, ,t,„t, , „,„e mil, ,it,„ntos e ~inte e quat,o reai,

e catorze centavos) , com drau de prioridade MUITO ALTA, conforme consta no Documento de

Formalização de Demanda Ltis. 02-05),

O presente cadcrlio licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidi4r à presente análise jurídica consultiva da fase interna:
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Doç+imento de formalização de demanda (fls.02-05);

Certjdão de adoção ao modelo DFD (ns.06);

Est+ilo Técnico Preliminar (fls.07-13);

Cerfiidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 14);

Cotação (fls. 15);

Or éam. de Preços; Planilha (fls.16-25);

Cettidão de Fé Pública (fls.26);

Cópia Matricula Imóvel n' 5402 (ns.27-30);

Prójcto Copel (fls.31-34);

Memorial Desc,itivo (35-46);

A:R. T. Anotaçã, de R,sp„,sabilida,1, Tó,ni,, - (fls.47);

Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (48-73);

rx,
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•

e

Termo de Referência (fls.74-9 1);

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Instrum. ou Compl. (11.92);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 93-126);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl. 127);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.128);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial .
/eq\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, g4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consuItiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

Art. 53. Ao final da fase orcoaratória. o nroccsso licitatÓrio seguirá Dara o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramcnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

in\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e nnanceira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a AutorIdade Competente munida do poder dccisório, sc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ass/E
a

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

contratação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um P/ano de Contratações Jana/ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos findnceiros c aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

in\

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar

plano de contratações anual, com o objetivo de racionaIizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias

( )

( ,)

Conforme consta no tópico nc’ 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13), o objeto

almejado está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026.
n\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida mais adequada para a tramitação dcstc certame, pois

conforme a classificação do Objeto trazida no tópico n'’ 004 do Estudo Técnico Preliminar (fls.

07-13) trata-se de uma contratação de ServIço Conrttrlr Não Continuado tendo em vista que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, da Lei n'’ 14.133, de

2021. Vejamos:
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;

( )

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades dcstinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que, não cnquadradas no conceito dc obra a que sc refere o inciso XII do caput deste
artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privdtivas das profissões dc arquiteto
e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engcnharia que tem por objeto ações,
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens;

/n-\

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória p,Ira aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o dc menor preço ou o de maior
desconto;

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimcntal comum a que se

refere o all. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho c qualidade que possam ser objetivamente definidos pclo edital, por
meio de especificações usuais de mercado,

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI
do caput do art. 6(’ desta Lei

( )

/H-\\
Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Obj elo sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através

da modalidade de Pregão, no certame cm comento o Critério de Julgamento adotado pela

Administração Pública Municipal é o de Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento administrativo, positivado

no artigo 82 da lei Federal n'’ 14.133/2021, utilizado pela Administração Pública para registrar

preços de bens e serviços, visando possívcis contratações futuras.

Neste sentido, conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:
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I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente d aquisição de bens ou a contratação de serviços par,1

atendimento d mais de um órgão ou entid,Ide, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela ndturezd do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

No caso em análise, vcrinca-se que a Administração Pública Municipal justificou dc

forma clara, no tópico n'’ 013 do Estudo TécnIco PrelinrincLr (fls.07-13), pois “a denranda Já

está previamente defInida, êoylforme necessidade tevanta(ia e os selviços serão executados

integralmente, em uma única remessa

in-\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma Contratação Ptrb[ica.

De acordo com a Lei Federal n') 14.133/2021, tarnbêm conhecida attLalmente como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação ,

sendo os documentos :

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

n\\

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elaborados e respectivamente juntados

a este caderno licitatório, embora estes sejam documentos públicos dc natureza essencialmente

técnica, -faremos algumas observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do DocLullento de Formalização da Demanda (fls. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de
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especialmente expondo no tópico n'’ 02 a .i us ti.Í'rcati\'a da necessidade da contratação, e no

tópico n'’ 03, a descrIção sucinta do Ob,i elo a ser contratado, visando atender a real necessidade

da Administração Pública Municipal.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.07- 13) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e combinado com o art. 7' do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar antes de efetivar a contratação, visando a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido c a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambicntal

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência ,

conforme preconiza o art. 6'), XX, da Lei n'’ 14.133, Vejamos:

’n)

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:

.)(

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se çonçlua pela viabilidade da contratação;
( )

) A área técnica específica deverá analisar e certin.car-sc de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’) do Decreto municipal nc’ 03 19 de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’1 gl'1 do Decreto n'’ 03 17 de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - descrição da necessidade da contratação, considcrado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependêncids
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão d
contratar, podendo, entre outras opções
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a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da adnrinistração; 6

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão sul)one,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou intcrdçpendentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens e reíbgos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

/n\\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Pr eli.minar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

-n\
Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “ Mapa de Riscos” não se confunde com “ Cláusula de

MatrIz de Risco” ’, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supcrvenicntes à contratação.

Um mapa de riscos é uma representação dos riscos existentes em um ambiente de

trabalho, com o objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar

o bom desempenho do processo. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de sinistros,

buscando minimizar os efeitos maléficos e promover um ambiente mais seguro.

ua Dr.
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Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse caderno licitatório foi dispensada, com

base na hipótese do inciso TV do tópico 10 do Termo de Referência (fls. 74-91) esclarecendo

no subitem 10. 7.7 quo se trata de objeto de baixo valor e de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos tennos do art. 7'), § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente./+-\

O Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização c a cclcridadc na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, dc 2021

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências rcgulamcntarcs relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;r\

Assim, recomenda-se, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no proccsso

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1, afim de &lcilitar a análise consuItiva.

Posto isso, o art. 6'), XXIII, da Lei nc) 14.133, de 2021, dcfine o Ter ino de Referência

como documento necessário para a eontratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os ans desta Lei, consideram-se:

( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de
selviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos 7 o prazo do contrato e>

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
prellmlnares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento:
1) modelo de gestão do contrato, quc descreve como a execução do objeto scrá

acompanhada c nscalizada pelo órgão ou cntidddc
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor
i) estimativds do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docunrentos que Ihe dão suporte7 com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preÇos e pdra os respectivos cálculos 7 que
devem constar de documento separado o classificado
j) adequação orçamentária

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, g 1'’, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conterJ além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

$ 1" O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização. observados os requisitos de qualidade, rendimento, eompatibilidadc,
durabilidade e segurança;

11 - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para receb{mentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia cxigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso,
( )

/'n\

Neste sentido, para uma especificação mais assertiva do objeto, é necessário a aplicação

do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcIonal, devendo ser justi-ncada por escrito e anexada do respectivo processo de

contratação quando for o caso, con-fonme trata o art. 19, II, c 9 2" , c o art. 6'’, LT, ambos da Lei

n'’ 14. 133/2021. Vejamos:

Art. 6'' Para os nns desta Lci, consideram-se:

( )

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistem
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicdÇão dc preços, destinado

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATSERV’ n'; 2 1 687 , conforme as especificações

descritas no tópico n'’ 03 do Documento de FoIntat{zação de Dewranda (fls.02-05).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado na minuta de edital dc

publicação, o preço unitário máximo do item, c o valor máximo do certame, conforme trata o

art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, $ 1c’, da Lei n'’ 14.133, dc 2021.at

Art. 6'’ Para os fins desla I,ci, consideram-se:

( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos dcscritivos:
( ,)

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suportep com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos! que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especincações restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual>

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco a respeito das

opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são ved,idas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrem d competiÇão

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021

/-b\\

Art. 9' E vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar7 situações que:
a) compromctam, restrinj am ou frustrem o caráter competitivo do processo licitaLÓrio?
lncluslve nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabc]cçanr preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantcs;
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c) sejam impertincntcs ou irrelevantes para o objeto cspccínco do contrato;
( )

Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para dsscgurar que as cspccificaçõcs

do objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Municipdl.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório.
o1

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e a[ienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, entbora não dispondo de capacidade para a execução,
.fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possartr fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade,

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40, O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

$ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

V - Atendimento dos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

( )
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§3' O parcelamento não será adotado quando
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornccedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas um Item Único, sendo ele, “Contratação de empresa especializada em engenharia

elétrica cadastrada na C:opel, a fIm de executar rqforço de rede para atender aumento de carga

(3x2C)0A), situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes-PR” ,

conforme consta a especificdÇão no tópico na 01 do l)ocuntento de líormaltzação de Delrtarlcla

(fls.02-05).

,)(

-)

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em rclação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 gl'’ inc. XII e g2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvinrento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, dc 2 de agosto

de 2010:

nx.

Art. 79 São obictivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

,)(

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;

Assim, quando for necessário, as cspecifícaçõcs devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida >ssívcl
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formular as exigências de modo a não nustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços se sujcitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'’ 012 do Estudo Técnico l)relintirrar (fls.07-13) onde especifica

que “ (...) não se verifIcaram intl>actos antbientais advindos desta contratação (...) ” .

Tal análisc ambiental, demonstra ser de cunho cmincntcmcntc técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico do município, realizar análise técnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

Serviços Comuns .

3

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados nos autos, é dever da Administração Pública,

elaborar planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários c do

preço total da contratação, conforme prcconiza o art. 6'’, XXIII 7 alínea '’i"9 já citado

anteriormente, e no art. 18, IV, e § lo, VI, da Lei n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o pldno de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que clabor,ldo, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão quc podem
interferir na contratação, compreendidos:

( .)

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

( ,)

$l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e contará os seguintes
elementos:

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte? que
poderão constar de anexo classinc,ado, se a Administração optar por prcscrvar o seu

sigilo até a conclusão da licitação; (.. .)
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Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal utiliza a natureza

estritamente técnica na coleta de informações e na elaboração dos seus orçamentos e planilhas,

a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mcrca(io do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal

n. ' 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ -. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por mcio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no pcríodo máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada
de tabela de referência formalmente aprovada polo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletTÔnicos especializados ou de dominio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
dc cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edit,1l;

V - A pesquisd na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
( )

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com um item único , e que foram

utilizados os valores de pesquisas para aferição de valores a serem contratados, assim foi

estimado o valor do respectivo item no Documelrto de Formação de Demanda (fls.02-05), e no

custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de Referência (fls.74-91).

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n. ' 036, de 2023, dc
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maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência deve ser atendida, conforme, um documento tipo Portaria, que comprova

a designação do Pregoeiro e também da Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal

n'’ 032, de 2023, e também no art, 8'’, §l'’ e g5'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

-*)
Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores efetivos ou cmpregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da- licitação, dar impulso ao procedimento licitalório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

§ l'’ O agente do contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro peld atuação da
equIpe

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado prcgociro.

( .)

.)(

Assim, o agcntc dc contratação é a pessoa responsável por conduzir o certame de

aquisição, no caso de a modalidade empregada ser o Prcgão Eletrônico, os itens são anunciados

mediante publicação do edital, e o profissional atua recebendo e analisando as ofertas. Na

administração pública, o pregoeiro é um servidor que atua garantindo que todas as etapas sejam

realizadas corretamente e dentro da legislação.0,

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas c Entpl-esas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, scr\'iços e obras.

O art. 6Q do rcfcrido Decreto Municipal cstabclccc quo, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoiteltt ct m// reais) , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microenrpl-es as e Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.
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Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decrcto quc, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou I.otes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.OOC),00 Çoitent a 11111 reais) , deverá ser reservada cota de até vinte c cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de I\4icroenlpresas c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, arnda, uma prev\são .facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

-)
• . De exigência de subcontrdtaÇão de microemprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microempresas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por nm, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmentc c
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresds dc

pequeno porte não for vantajoso para a administrdÇão pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadarnente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível> nos termos dos ans. 24 e 25 da Lei n'

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do çdput do
referido an. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
mlcFC)empresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar)
justificadamenle, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 Q

,+\

Dlantc disso9 verifica-se que a estimativa do valor da da atual contratação pública! no

valor preliminar estimado de R$ 79.824,14 (se/en/a e nove nlit , oiloce11tos e vinte e quatro reais

e catorze centavos)9 NAO ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim> o

certame deveria ficar destinado a exclusividade de ME c EPP J porémp conforme a justificativa

expressa no caput da edital, “não será adotada nenhuma das modalidades de licitação
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diferenciada da lei Complementar Federal n'’ 123/2006, em razão da não identifIcaÇão de 03

ME’s ou EPP’s que atuam no ramo local ou regionalmente'’ , portanto, o certame deve ser

destinado a AMPLA concorrência, mas que caso ocorra a participação de Microetnpresas c

Empresas de Pequeno Porte , deverá ser assegurado as prerrogativas conforme previsão

constante na Lei Complelnentar Federal 123 de 2006-, na I,ei Complementar Municipal n'’ 012

de 2009-, do Decreto Municipal 162/2015, e o item 2.5 do edital.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o all. 19, IV, e § 2'’, c/c ali. 25, g 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente c

justincadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, g 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. Assim, a padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada

para alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Neste sentido, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica,

no presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma revisão c a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdade, de encontro à

finalidade pretendida con1 a padronização.

Os requisitos e clcmentos a scrcm contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caf)ul, da Lei n'’ 14.133/2021, com as dcvidas adaptaçõcs às cspccincidadcs

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá obscrvdr as disposições do

art. 92 do mcsmo diploma legal.

No caso em análise, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal

utilizou os modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal9

conforme exprime as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.06); Estudo

Técnico Preliminar (fls. 14), Tcrmo dc Referência (fls.), Edital de Pregão c Contrato (fls. 127).

-~)

n\
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Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXITI, ”j” Qeia-se : Adequação Orçalrrentária) ,

c/c alt. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, deverá constar à n. n'’ , um OPcio sob n'’ elaborado

pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários

para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva

IUbrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

supolle financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, dc

17 de nrarço de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, 1 c 11, da Lei Complcmcntar

no 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que arnparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a Orientação Normativa ACJU n'’

52/2014 Ç"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governarrteyltais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000").

iI

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lcsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A crIaÇão, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( ,)

Neste sentido, registra-se que consta da n. n'’ 128, uma Certidão inforrbando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa /tdntinist rat iva OrdináriaD já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistcnte, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade FP11.

’3
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Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Confonnc alt. 54, caput c $1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatÓria d divulgação e a

manutenção do intei.ro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial

do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidadc do edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

$ 1'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como eIn jornal
diário de grande circulação.
( )

No caso, dcvc scr observado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas c

lances, quando adotados os critérios de julgamcnto dc Menor Preço ou de maior

desconto , confonhe consta no art. 55, II, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )

II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

cngenharia;
( )

#PP •\\

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório7 é obrigatória a

disponibilização no Porlal Nacional de Contratações Públicas (PN(==P) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,9

conforme determina o art. 54, # 3'’, da Lci n'’ 14.133/202 1.

Art. 54 ...

( )
§ 3'’ Após a homologação do proccsso licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabívcl, também no sítio referido no g 2'’ deste /aFqgo, os
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenha1Mnteg\ado o
edital e seus anexos.
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Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto Municipal n. '’1 75, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n. ' /4 133, dc 1'’ de abril de

2021? o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcmandarçm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamentam a Lei n.'’ 14_133/2023, em cspccial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Dccrcto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24 de março dc 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.' 175, de 2023. Confira-
l

se:

Art. lt’ Nos termos que faculta o art. 176, 111, da Lei n'’14.133, de 1:’ de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
c fundaciona1 do Município de Mercedes, deverá:

T - publicar, em diário oficial eletrônico, as infonnações que a 1.ci n.'’ 14.133/2023
cxigc que sejam divulgadas CIn sÍtio eletrÔnico oíicial, admitida a publicdÇão dc
cxtrato

Il - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
dc documento, que não será superior ao custo de sua rcprodução gráfica,

Ademais, de acordo corn a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e coIn o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dcverá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.’-~)

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todos os documentos dcmonstrados, rcssalvado a possibilidade de

contratação por meio de dispcnsd, manifesta-se esta Procurddoria Jurídica Municipal pola

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de mérito da Administração Pública Municipal e

as escolhas quanto aos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste

órgão consultivo .

\
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É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser censurado ou dclibcrado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mercedes-%20 de janeiro de 2026.

o Adolfo
PROCURADOR J URÍl)ICO

OAB/PR 126260’a
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Parecer n.c’ 007/2026

Mercedes, 21 de janeiro de 2026.

Iimo. Sr. Sccrctário dc Planejamento, Administração e l;inanças,

Considcrando as informações aprcscntadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o Processo
l,icitatório n'’ 010/2026, na modalidade PRliC 3Ão, forma III.1:TRONIC/\ n.' 006/2026, que tcm
por objeto a contratação de enlpresa especializada em. engenharia elétrica cadastrada na C:opel,
a fi.m de executar re.f-orço de rede para a fender aumento de carga (3x200/t) , situado na Rua Monte
Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes - PR.'---\

Encaminhc-se ao Setor de I.icitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2026.01.21 10:56:04 -03'oo’
í,acrton Weber

PltEFElrFO

1)E: l,.Al111’ 1-ON Wl1131':11 – Prefeito

PARA: El)SON KNAUI. – Secretário de Plancj , Adm. c Finanças

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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PREGÃO
ELETRONICO

hJ

A

06/2026

CONTRATANTE (UA SG)
MIJINiCÍP{(:) 1:>t $3 f:RCFl{:)[S --- P 1{ { l..1 ASG : 985533 )./'-'\

08*JETO:
Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica cadastrada na C:opel,
a fim de executar reforço de rede para atender aumento de carga (3x200 A), situado
na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes - PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
RS 79.824,14 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quatorze
centavos)

1
Ü

DATA DA SESSiÃO PÚBLICA
Dia 06/02/2026 às 08h (horário de Brasília)

iJ<)€/\ i_J : Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

(::Rf TE}IIO DE . fU LGA hq = 1:~1 TO :

N/lenor preço global .

TVIODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERENCiA ME/Epp/E<2uf}? A&AnÃS
NÃO

P\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-lC)0 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001–23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 l
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Processo l,iciíatório n'’ 10/2026

M UNICÍl)]o DE MERCEDES – PR
tJ/\S( 1 : 985531

EI)l’F/\IJ DE l,ICITAÇÃO
PREGÃO El.E'l'RÔNICO N'’. 06/2026

Torna-se público, para conhccimcnto dos intcrcssados, que o MUNICÍPIO 1)1': MliRCI IDl’:S,
Estado do Paraná, sediado na Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CJ IP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Prcgocil-o designado pola Portaria n'’ 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PRliG;\O. na forma 1':1.11'1*RÔNIC/\, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplicávcl c, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
lldital

Data da sessão: 06 de fevereiro de 2026.
Horário: 08hoomin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABEKFO

Não se adota nenhuma das modalidades de licitação diferenciada da Lei Complementar n')

123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME'c c/ou EPP's do ramo, competitivas
e capazes de atender ao objeto, situadas local c/ou regionalmentc (Art. 49, 11, da IJci
Complementar n.' 123/2006).

1. 1)o OBJI'iTO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada e/7? engenharia
elétrica cadastrada na (:opel, a fim de executar reforço de rede para atender aumento de carga
(3x200A) , situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes - PR, conformc
condiçõcs, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os intcrcssados que cstivcrcm prcviamcntc crcdcnciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC/\F c no Sistema dc C'omr)ras do

Governo Federal (www.gov.br/conlpl-B).
2.1.1. os intcrcssados deverão atcndcr às condições exigidas no cadastramento no

SIC/\1*' até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitantc responsabiliza-sc cxclusiva c formalmente pclas transações cfctuadas em seu
nomc9 assume como nl-mcs e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, cxcluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda quc por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos scus dados cadastrais nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página l 2
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Sistemas relacionados no item anterior c nlantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altcração dos registros tão logo
idcntifiquc incorrcção ou aqueles sc tornem dcsatualizados.
2.4. A não obscrvância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Será conccdido tratamento favorccido para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte,
para o agricultor fdmiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162,
de 04 de dezembro de 20 15, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar csta licitação:

2.6.1. aquclc que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do antcproj cIo, do projcto básico ou do projeto cxccutivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bons a ele
relacionados;
2.6.3 . cmprcsa9 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou cnrprcsa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica quc sc encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquclc quc mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, ccon(")mica,
nnanccira) trabalhista ou civil com dirigcntc do órgão ou entidade contratante ou com
agente público quc dcscmpcnhc função na licitação ou atuo na fiscallzação ou na gestão
do contrato. ou que dc lcs scja cônjuge. companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou
por a.iinidadc, até o terceiro grau;
2.6.6. cmprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da I.ci n'’ 6.404,
dc 15 de dczcnrbro dc 1976. concorrendo cntrc si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmcntc, com trânsito cm julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõcs análogas às dc escravo ou

por contratação de adolcsccntcs nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou cntidadc licitantc;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo dc
Referência;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil dc Intcrcssc Público - OSC:IP, atuando nessa

condição;
2.6.11.. Sociedades cooperativas menciorutdas no artigo 16 da Lei n'’ 14. 1 33, de 2021 ,
2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agcntc público do órgão ou cl-rtidadc contratante, devendo ser obscrvadas as

situações que possam conligurar conflito de intcrcsscs no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego> nos tcrlnos da legislação quc disciplina a matéria, conforme $ 1Q do art.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719-373/0001-23

www.mercedes.pr. gov.br
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9c) da I..ei na 1.4.133, de 2021 .

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitantc que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a cIa
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, dcsdc que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. c 2,6.3. poderão participar no apoio das atividadcs dc
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva dc agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. llquiparam-se aos autores do projeto as empresas intcgrantcs do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itcns 2.6.2. c 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto cxccutivo, nas

contratações integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. lim licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmcntc
financiados por agência olicia! de cooperação estrangeira ou por organisnlo nnancciro
internacional com recursos do linanciamcnlo ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pcssoas sancionadas por essas cntidadcs ou quc seja
declarada inidônca nos tcrnlos da Lei n'; 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o itcm 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilic a condução da
contratação na qualidade de integrante de cquipc dc apoio, profissional especializado ou
funcionário ou rcprcscntantc dc cmprcsa que prcste asscssoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA
IiABiI.ITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação succdcrá as fases de apresentação de propostas
c lances e de julgamento.
3.2. Os licitantcs cncaminharão, exclusivamente por meio do sistcma eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamcnto adotado ncstc Edital,
até a data c o horário cstabclccidos para abcrtura da scssão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases de apresentação dc propostas c lanccs, os

licitantcs cncarrlinharão, na l’orIma c no prazo estabelecidos no item antcrior, simultancanrcntc os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccntual dc desconto, observado o
disposto nos itcns 7.1.1. c 7.12.1. deste I':dital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial. o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema,

que

PROPOS TA 141 DOS DOCUMENTOS 1)E

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital c scus anexos, bcm
como dc que a proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fcdcral, nas lcrs
trabalhistas, nas normas infralcgdis, nas convcnçõcs colctivas dc trabalho c nos termos dc

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo c que cumpre
plenamente os requisitos dQ habilitação dcnnidos no instrumento convocatórlo;
3.4.2. não emprega mcnor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 i Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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não cmprcga menor de 16 altos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXtII, da Constituição;
3.4.3 - não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e TV do art. 1 '’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da i)rcvidência Social, prcvistas cm lci e em outras normas cspccíficas.

3.5 . O licitantc organizado cm c(ropcrativa dcvcrá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 2021
3.6. O fornecedor enquadrado conio microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou socicdadc
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, quc cumpre os
requisitos estabelecidos no artig_o 3'’ dr La Complementar n'’ 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorcçido cstabclccido cm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item cxclusivo para participação de microcmprcsas c cmprcsas de pcqucno
porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele
item
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmprcsas c
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitantc não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nc) 123, de

2006, mesmo que microcmprcsa, cmprcsa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itcns 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 l , c neste l«:dital.

3.8 . Os licitantcs poderão rctirar ou substituir a proposta ou, na hipótcsc dc a fasc dc habilitação
antcccdcr as fascs dc apresentação dc propostas e lances c dc julgamento, os documentos de

habilitação antcriormcntc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classllicação na etapa dc apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitantc, o quc ocorrerá somente após os procedimentos dc abertura da sessão

pública e da fase dc envio dc lances.
3.10. Serão disponibilizados pará acesso público os documentos quo compõem a proposta dos
licitantcs convocados para aprcscntação dc propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizadaa funcionalidade no sistema, o licitantc podcrá paramctrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obcdcccrá às scguintcs rcgras:

3.11.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valorcs ou de percentuais entro
os lances, que incidirá tanlo cm relação aos lances intermediários quanto cm relação ao

lance que cobrir a melhor d)1’crIa; c
3.11.2. os lances serão de envio automático pclo sistema, rcspcitado o valor final
mínimo. caso estabelecido. c o intcr\,a lo de que trata o subitcm acima.

3.12. o valor linal mínimo ou o pcrccnLual dc desconto fInal máximo paramctrizado no sistcma

poderá ser alterado pelo forncccdqr durante a Jasc dc disputa, sendo vedado :

3.12. 1. vÀlor superior alancc já rcgistrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério dc julgamento p(?r nrenor preço; c

I j 1 !til
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3.12.2. percentual de dcsconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistclna,
quando adotado o critério dc julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forncccdores c para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controlc externo e interno.

3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no
sistema eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitantc dcvcrá comunicar imediatamente ao'n-\. provcdor do sistclua qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a scgurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCIIIM ENTO 1)A PROPt)S'l'A

4.1, O licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor global do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
C ATV[AT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3 . Todas as cspccincações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
4.4. Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos opcracionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5 . Os preços ofcrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitantç, não Ihe assistindo o dircito dc plcitcar qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Sc o regime tributário da cmprcsa implicar o recolhimento de tributos cm pcrccntuais
variáveis, a cotação adequada scrá a quc corrcspondc à média dos cfctivos rccolhimcntos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo d ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela refcl’idd
normativa federal – PIS 9 C(_)FINS c (:SL 1. – não serão objeto de retenção na fonte pelo

1}i
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Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Mi+rc)empresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simpjes Nacional.
4.9. A apresentação das propo4tas implica obrigatoriedade do cumprimcnto das disposições
nelas contidas, em conformidadd com o que dispõe o Termo dc Referência, assumindo o
proponcntc o compromisso de executar o objeto licitado nos scus termos, bcm como de forncccr
os materiais, equipamentos, fcrralhcntas c utensílios necessários, em quantidades c qualidades
adequadas à perfeita cxccução con+ratual, promovendo, quando rcqucrido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validadc da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçãO.
4.9.2. Os licitantcs devem respeitar os prcços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o critério dE julgamento seja o de maior desconto, o preço já dccorrcntc da

aplicação do desconto ofertado dcvcrá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (sq for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, anpc$hos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por partc dos

contratados pode cnscjar a rcsponsübilização pelo Tribunal dc Contas do l':stado do Paraná e, após

o devido processo lcgal. gerar as süguintcs conscquências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cump[imcnto da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso vcrincada a ocorrência de superfaturamento por sobrcprcço na cxccução
do contrato.
4.11. Em se tratando de serviço4 com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitdnte deverá indichr os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas dat,IS bases e vigênciasà com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá se+ garantido o pagamento do salárjo normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for major.
4.13 . Os preços inicialmente cor]tratados/registrados são lixos c irrcajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçanrcnto cslinrado, cm 03/09/2025.
4.14. Após o intcrrcgno dc um ê Ino, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113Gl!,
cxclusivamehtc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêhcia da anualidade.

5. DA ABEI{FURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE IJANCI{:S

It
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5.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data. horário c local indicados ncstc lldital.

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, antcriormentc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagcns entre o Prcgociro c os
licitanLcs.

5.4. Iniciada a cLapa compcliliva, os licitantcs deverão cncanlinhar lances cxclusivamcntc por
meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente inI’orrnados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantcs poderão ofcrcccr lances sucessivos, obscrvando o horário nxado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no l':dital.
5.7. o licitantc somente poderá ol-crcccr .lancc de valor inferior ao último por cIc ofcrtado c

rcgistrado pelo sistcnla
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mclhor oferta
deverá ser de RS 0,10 (dez centavos).

5.9. O licitantc podcrá, uma única vez, cxcluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistcma, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11, Caso seja adotado para o cnvio dc lanccs no pregão clctrônico o modo de disputa “abcrto”,
os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1 , A etapa de lanccs cla scss;ão pública terá duração de dez minutos c, após isso,
será prorrogada automaLicamc-nte pelo sistema quando houver lance ofcrtado nos últimos
dois rninutos do período de duração da scssão pública.
5.11.2. f\ prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior,
scrá dc dois minutos e ocorrerá succssivamcntc scmprc quo houvcr lanccs envIadOS ncssc

período de prorrogação, inclusive no caso de lanccs intermediários.
5.11.3. Não havcndo novos lances na forma cstabclccida nos itens antcriorcs, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistcma ordcnará c drvulgará os lances
confornlc a ordcnr final dc classiiicação.
5.11.4. Dcnnida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso scja adotado para o envio dc lanccs no pregão clctrônico o modo de disputa “aberto
c fechado”? os licitantcs aprcscrrtarão lances públicos e sucessivos, com lance final c fcchado.

5.12. 1. A ctapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinzc minutos. Após
cssc prazo> o sistclna cncalnirlhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrcrá o período de até dez minutos, aleatoriamente dctcrnrinaclo, lindo o qual será

}
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autonraticanlcntc cnccrrada a lcccpção dc lances.

5.12.2. l':nccrrado o prazo prcvisto no sul)item antcrior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lancc anal c fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por
manter o seu último lance da etapa abcrta, ou por ofcrlar melhor lancc.
5.12.4. Não havendo pelo mcnos três ofertas nas condições definidas ncstc item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem dc classificação, até o
máximo de três, ofcrcccr um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará
e divulgará os lances segundo a ordcm crescente de valores.

5.13 . Caso seja adotado para o envio de lanccs no prcgão eletrônico o modo de disputa “fechado
c abcrto”, poderão participar da clal-)a aberta solncntc os licitantcs que aprcscntarcm a proposta do

menor preço/ maior pcrccntual dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
supcriorcs/inferiores àquela, em que os licitantcs aprcscntarão lances públicos c sucessivos, até o
cnccrranrcnto da scssão c cvcntuais plorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições dclinidas no item
5.13, poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

cmpatadas, ofcrcccr novos lances sucessivos.
5.13.2. f\ etapa de lanccs da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse:

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não Iravcndo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccl-rar-sc-á autor]laticalncrltc, c o sistema ordcnará c divulgará os lances
conformc a ordem linal dc classificação.
5.13.5. l)cnnida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada
cm scgundo lugar for de pc 10 menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abcrta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs scrão convocados para
apresentar lances intcrrncdiários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns anteriores, o sistema ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão accitos dois ou mais lanccs dc mesmo valor, prcvalcccndo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o Iranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.
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5.17. Np caso de desconexão com o Prcgociro, no decorrer da etapa compctitiva do Pregão, o
sistcma clétrônico pÓdcrá pcrmancccr acessível aos licitantcs para a recepção dos lanccs.

5.18. Quando a dcfconcxão do sistema clctrônico para o prcgociro pcrsistir por tcmpo superior
a dez minutos, a scsião pública será suspensa c rciniciada somente após dccorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo l)lcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitaÚtc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.
5.20. lim relação $ itcns não cxclusivos para participação dc microcmprcsas c empresas dc
pcqucno porte, uma i/cz encerrada a etapa de lances, scrá efetivada a vcrincação automática, junto
à Receita Fcdcral, dQ portc da entidade cmprcsarial. O sistcma idcntincará cm coluna própria as

microemp rosas c cnIpresas de pequeno porte participantes, pre)cedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das dcmais
classificadas, para o jim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, rcgulamcntadá pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 dc dezembro de 2015, c altcraçõcs
posteriores.

5.20.1. Nessas condiçõcs, as propostas de microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte
qué sc cncolltrarcm na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lanccscrão consideradas cmpatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A mclhor classilicada nos lcrmos do subitcm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oI-crIa para dcscmpatc, obrigatoriamente em valor inI-crior ao da

priprcira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a cómunicação automática para tanto .

5.20.3 . Cdso a microcmprcsa ou a cmprcsa dc pequeno porte melhor classificada desista
ou não se malrifcstc no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs
microcmprcsa c empresa de pequeno porte que se encontrem naquclc intervalo de 5%
(ciDco por ccilto), na ordcm dc classii}cação, para o cxcrcício do mesmo direito, no prazo
cstabclccido no subitcm antcrior.

5.20.4. No caso de cquivalência dos valores aprcscntados pelas microcmprcsas c
empresas de Pcqucno portc que se encontrem nos intervalos cstabclccidos nos subitcns
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poqicrá aprcsqntar melhor ofcrla.

5.21. Só poderá haVer empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do nrodo dc disputa aberto e fechado.

5.21.1. IIdvcndo eventual clnpatc entre propostas ou lan<=cs, o critério de dcsclupatc
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão
ap;cscntar nova proposta cm ato contínuo à classificação;
5.21.1 .2. avaliação do dCSCInpcnho contratual prévio dos licitantcs, para a
quIiI deverão prcfcrcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais para efeito de

atcf;to de cumprimento de obrigaçõcs previstos ncsta Lci;
5.21 . 1 .3 . dcscnvo}vinlcnto pelo licitantc dc ações de equidade entre homens
c nàulhcrcs no ambiente de trabalho, conforme rcgulamcnto;

,--41
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5.21.1 .4. dcscnvolvinlcnto pelo licitantc dc programa de intcgridadcp
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrslstindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens c
scrviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. crnprcsas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Fcdcral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
llcitírntc ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade dc Município,
no território do l':stado enr quc cstc se localize;
5.21.2.2. cmprcsas brasileiras;
5.21.2.3. cnlprcsas quc invistam cm pesquisa c no dcscnvoivimcnlo dc
tccnologia no l>aís;

5.21.2.4. clnl)rcsas que conlptovcrn a prática de mitigação? nos tcrmos
da Lei n' 12.1 87. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. linccrrada a etapa dc cnvio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primciro
colocado permanecer acima do preço lnáxi mo ou inferior ao dcsconto dcI-inido para a contratação,
o prcgoelro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser lcita com os demais liciLantcs, segundo a ordem de

classilicação inicialmc11tc cstabclccida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A nçgociação será realizada por mcio do sistcma, podendo scr acompanhada
pelos demais licitantcs.
5.22.3 . O rcsultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos
autos do processo !icitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licilante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. Ti facIIItado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundanlcntada l’cita no chat pelo licitantc, antes de lindo o prazo,

5.23. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação o julgamento da
proposta.

,Ab\

6, DA FASE DE ,fIJI,(;AiWEN'!'O
6.1. llncerTada a etapa de ncgociação, o prcgociro vcrincará sc o licitantc provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições d.c participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202 1 , lcgislação corrclata c no item 2.6 do edital, especialmente quanto
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à cxiste:ncia de sanção que inlpcça a participação no ccrtamc ou a futura contratação. mcdiantc a
consulta aos scguintcs cadastros

6.1.1 . SICAI«':

6.1.2. Cadastro Nacional de llmprcsas Inidôncas e Suspcnsas - C 1':IS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (blUS/&\wv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3 . Cadastro Nacional dc llmprcsas 1)unidas – CNllP, mantido pcla Controladoria-
Geral da União (https://ww\v.portaitransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional dc Justiça
(www.cn„i .jus.br/improUdade_adm/consultar_ requerido.php);
6.1.5. I.isla de inidôncos e o Cadastro Integrado de Condcnaçõcs por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; c
6.1.6. l.isla de impedidos de licitar c contratar com o Podcr Público, mantida pelo
Fribunal dc Contas do IIstado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros scrá realizada em nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitanLcs pessoa jurídica podcrá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 à 6.1.5 pcla Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do TCU
(https ://ccrtidocsapl-.apps.tcu.gov. br/) .

6.3 . Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o Prcgociro diligcnciará para vcriHcar sc houvc -fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indirctas.

6.3.1. A tentativa de burla será vcriiicada por meio dos vínculos socictários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação previamente a uma evcntual
desclassificação
6.3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitante será rcputado inabilitado, por Falta

de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5 , Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tcnha sc utilizado de algum
tratamento favorecido às Mli/111)Ps, o progociro vcriíicará sc faz jus ao bcncfício, cm
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. c 3.6 deste cdital.

6.6. Vcrincadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

ptcgociro cxaminará a proposta classificada em primciro lugar quanto à adequação ao objeto c à
compatibilidade do preço em relação ao máximo cstipulado para contratação neste Edital e cm
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7. 1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivps] ;
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6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, do longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

Será dcsclassilicada a proposta vencedora que
6.8. 1. conti ver vícios insanávcis:

6.8.2. não obcdcccr às cspcciíicaçõcs técnicas contidas no ’lcrmo dc Referência;
6.8.3. aprcscntar l)rcços inexcquívcis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tivcrcn' 1 sua

Administração ;

6.8.5. apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste lldital ou
scus anexos, dcsdc que insanávcl

6.9. No caso de bens e serviços cm gcral, é indício dc incxcquibilidadc das propostas valores
inferiorcs a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do prcgociro, que conlprovc:

6.9.1.1 . que o custo do licitanlc ultrapassa o valor da proposta; c
6.9.1.2. incxistirem custos de oporttmidadc capazes de justificar o vulto da
o fcrta

6.10. Em contratação de serviços de cngcnharia, além das disposiçõcs acima, a análise dc
cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o scguinlc:

6.10.1. Nos rcginlcs dc execução por tarefa, cmprcitada por preço global ou cmprcitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela
superação do valor global cstimado;
6.10.2. No regime de empreitada por prcço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc
dará pcla superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido co/no
relevante, con,Ít)rme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, scrão consideradas incxcquívcis as

propostas cujos valores forcm inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, indcpcndcntcmcnlc do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
cxigívcis de acordo com a 1,ci.

6.11. Sc houver indícios dc incxcquibilidadc da proposta de preço, ou cm caso da necessidade
dc esclarecimentos complementares, podcrão scr cfctuadas diligências, para que a cmprcsa
comprove a cxcquibilidadc da proposta
6.12. Caso o custo globa] estimado do objeto !icitado tenha sido dccomposto cm seus rcspccti\'os
custos unitários por lucio dc Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pola
Administração. o licitantc classificado CIn prilnciro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

6.8 ,

cxcquibilidadc dcnlonstrada, quando exigido pela
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dc não aceitação da proposta.
6.12.1. IIm sc tratandc} de serviços de engenharia, o licitantc vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos c dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonincaçõcs c Despesas Indirctas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os rcspçctivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos prcços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada intcgral, contratação semi-integrada c contratação integrada, cxclusivanlcntc
para eventuais adcquaçõçs indispensáveis no cronograma físico-frnancciro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratand(3 de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cujaprodu ti\'idade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será aloc;ado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatÓrio, o licitdllte deverá apresentar a respectiva conlprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes : póderão dpresentdr produtividades diferenciadaÉ Claquela
estabelecida pela AdmiÜistrdÇão como referência, desde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariém dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da mçtodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. ltrros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ÜjusLada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, dcsdc

que não haja majoração do preço c que sc comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. o ajuste de gdc trata c'sIc dispositivo se limita a sanar erros ou falh4s que não
altcrcm a substância das bropostas:
6.13.2. Considcl-a-sc crro no prccnchimcnto da planilha passível de Çorrcção a
indicação de rccolhimcn[o dc impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabívcl cssc [cy.IIre

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto 3

poderá ser colhida a manifestaçãO escrita do setor requisitante do serviço oq da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo dc Referência cxija a apresentação de amostra, o licitantc classificado cm
primeiro lugar deverá aprcscntá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pcna dc
não aceitação da proposta
6.16. Por meio de mcnsagcm no sistema, será divulgado o local e horário de rc4jizaçW
procedimento para a avaliação dbs ánloslras, cuja presença será facultada a todos os intcrcss tidos:
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incluindo os demais licitantcs.

6.17. Os resultados das avaliações scrão divulgados por meio de mensagem no sistcl;la.
6.18. No caso de não havcr entrega da amostra ou ocorrcr atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Prcgocirt), ou havendo cntrcga cIc amostra fora das cspcciiicaçõcs pre\Pistas neste
lldital, a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Sc aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primciro classificado não for(cm) +ccita(s), o
Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposla ou lance ofertado pelo segundo classilicado.
Seguir-sc-á com a vcriiicação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma
que atenda às cspccincaçõcs constantes no ’l'crmo dc Rcfcrência.
6.20. Caso o ’l'ermo dc Referência exija prova de conceito, o licitantc classificado crn primeiro
lugar será convocado pelo prcgoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias útpis da data
estabelecia para sua realização, para exccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no 'l-crmo dc Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por cquipc técnica designada, responsável pela afcrição
do atendimento dos itens estabelecidos, c podcrá scr acompanhada pelos dcmais licitantcs,
mcdiantc registro formal junto ao prcgociro.
6.23 . '1'odas as despesas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitanlcs
6.24. A equipe técnica clabolará rcltltório cotll c) rcsultadc) da prova dc conceito, informando sc

a solução apresentada pelo licittuILc provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não dc
acordo com os requisitos c ftmcionalidadcs cstabclccidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitantc será declarado vencedor do processo licitatório c, caso indique
a não conformidade, o licitantc será dcsclassincado do processo licitatório.
6.26. Caso o rclatório indiquc que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas c o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data dc

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução c disponibilizá-
la, para a realização de testes çonlplcmcntares, para aferição da correção ou não das
inconfornridadcs indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução quc, cmbora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova dc Conccilo (1)oC), vcnl'la a apresentar falha durantd: o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a Irão conformidade da solução Qjustada às especifIcaÇÕes
técnicas exigidas, a licitanlc será dcsclassilicada do processo licitatório.
6.29. Não será acçita a proposta da licitantc que tivcr a prova de conccito rejeitada, que não a

realizar ou que não 4 realizar nas condições cstabclccidas no TorIno de Rcfcrência.
6.30. No caso de dcsclassincação do licitantc, o prcgociro convocará o próxim(+ licitantc,
obcdccida a ordem de classincação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c
funcionalidades pre+islas na PoC.

6.31. os rcsultadob das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistclrtIa.
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7. DA FASE DE iiABii.i'rAÇÃo
7.1. Os documcntos previstos no 'l'crmo dc Rcfcrência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objeto da licitação, serão cxigidos para ans de
habilitação, nos tcrnros dos arts. 62 a 70 da 1.ci nc) 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação cxigida para lins de habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista c econômico-finalrccira, poderá scr substituída pelo registro cadastral no
SIC:AI

7,2. Quando pcrmitidd a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

cxigências dc habilitação serão atcnd.idas mediante documentos cquivalcntcs, inicialmente
aprcscntados cm tradução livre.
7. 3. Na hipótese de o licitantc vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fIns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigIdOS para a
habilitação serão traduzidos por tradutor j uramcntado no País c apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660. de 29 de jpncir9 de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou cmbaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitdtivos de cada consorciado c, para efeito dc
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1

';i

Sc o consórcio não for formado integralmente por micrc)empresas ou empresas

de pequeno porte c o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financcira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitanLcs indivrduals.
7.5 . Os docunrcnlos cxigidos pura lins de habilitação podcrão scr apresentados cm original, por
qualquer processo de cópia autcntictlda por cartório competente, pelo Prcgociro ou por membro
da Equipe de Apoio, mcdiantc CQnlcrência da cópia com o original ou publicação cm órgão dc
irnprcnsa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para lins dc habilitação poderão ser substituídos por regIstro
cadastral emitido por órgão ou on-Lidadc pública, desde que o registro tenha SIdO feito em
obediência ao disposto na [.ci n'’ 14.133/2021
7.7. Será vcrincado sc o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos dc

habilitação, e o dcclarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será vcrinca cio sc o licitantc apresentou no sistcnra, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rcabilitado
da Previdência Social, previstas em lci c cm outras normas cspccíncas.
T .9. o licitantc dcvcrá aprcscntar> sob pena de desclassificação, dcclaração dc quc suas

propostas econômicas comprccndcm a integ,1-alidadc dos custos para atendimento dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição l'cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals? nas

convenções coletivas de trabalho e nos tcrmos de ajustamento de conduta vigcntcs na data de
entrega das proposta$.
7. 70. A habilitação será vcrilicada por meio do SICAI", nos documentos por ele abrangidos.
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7.10. ] . Somcnlc haverá a ncccssidadc de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante aprcscntação clos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm
relação à integridade do docurncnLo digital ou quando a lei cxprcssamcntc o cxigir. (IN n')
3/2018, art. 4'. 11 '. e art. 6'_’Lg4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitantc conI-crir a cxatidão dos seus dados cadastrais no SIC/\1;
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proccdcr.
imediatamente, à correção ou à àltcração dos rcgistros tão logo idcntinquc incorrcção ou aquclcs
se tornem dcsatualizados. (IN n') 3/2018, arE. 7'’, capul)

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá enscjar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nc) 3/2018, art. 7c), parágrafo único).

7. 72. A verificação pelo prcgoçiro, cm sítios clctrônicos oficiais de órgãos e entidades emissorcs
de certidões constitui meio legal dc prova, para lins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não cstcjam contemplados no

SICAIr serão enviados bor meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igual pcríodo, contado da solicitação do prcgociro.
7.12.2. Na hipólcsc dc a fasc dc habilitação antcccdcr a fase de aprcscntação dc
propostas e lances, os liditílntcs cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação c a proposta com o prcço ou o percentual de desconto.
7. 73. A verificação no Sl(: /\1'' ou a exigência dos documentos nele não contidos somcntc scrá
feita em relação ao licitantc vcnccdoi-.

7.13.1, Os documentos relativos à regularidade fiscal quc constcm do ’lcrmo dc
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, cm momcrrto posterior ao

julgamento das propostas, c apenas do licitantc mais bem classificado.
7.13.2 . Rcspcitada a exceção do subitcm anterior, relativa à rcgularidadc fiscal, quando
a fase dc habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou cxigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os
licitantcs .

7. 74. Após a entrega dos docunrcntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação dc novos documcnios. sir Ivo cin sede dc diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já aprcscntados pelos
licilantcs c dcsdc que ncccssária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame: c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tcnha expirado após a data de

recebimento das proposLã
7.15. Na análise dos documcnlos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não altcl’cm a substâlrcia dos documentos e sua validade jurídica, medIante dccrsão
fundamentada, registrada em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes efICácia para fins dc
habilitação c classiJicação .

7.16. Na hipótcsc dc o licitantc não atender às exigências para habilitação, o prcgociro cxanunará
a proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente çdital, observado o prazo disposto no sul)item 7.12.1. .
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
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licitantc cuja proposta atenda ao c?di}al de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das microcmprcsas c das empresas de
pequeno porte somcntc scrá cxigi5da para efeito de contratação, c não como condição para
participação na licitação (art. 4'' do Decreto Municipal nc’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a de julgamcnto c já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitantc por l+l(ltivo relacionado à habilitação, salvo cm razão dc fatos
supcrvcnicntcs ou só conhccidos após o j u lganlcnto

8. DOS RECURSOS E 1)A CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CON TR/vr o
8.1. A intcrposição dc recurso rcfcrcnLc ao julgamcnto das propostas> à habilitação ou
inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165 da
I,ei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dc intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Quando o rccurso aprcscntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitantc:

8.3.1. a intcnção dc rc)correr dcvcri’1 scr manifcstada imediatamente, sob pena dc
prcclusão;
8.3.2. o prazo para a ruanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para aprc$clltaç Ilo das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de 1;asc'; prevista no $ 1a do art. 17 da Lei nc’

14. i33. de 2021_, o prazo para aprcscntação das razões rccursais scrá iniciado na data do
intiínação da ata de julgarncnto .

8.4. Os recursos dcvcrão scr cncanlinhados cm campo próprio do sistema.
8.5. O recurso scrá dirigido à alltpridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rccorrida,
a qual podcrá rcconsidcrar sua dcdisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, ncssc mesmo prazo,
encaminhar rçcurso para a autori qadc supcrior, a qual devcrá profcrir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos
8.6. Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. C) prãzo para aprcscntaçíto dc contrarra2iões ao recurso pelos demais licitantcs serã dc 3

(três) dias úteis, contados da data: da intinração pessoal ou da divulgação da intcrposição do

recurso, assegurada a vista imcdiat4 dos clclncntos indispensáveis à dcfcsa dc seus intcrcsscs
8.8. o recurso c o pedido de llcc,)nsidcraç.ão terão efeito suspcnsivo do ato ou da dccisão

rccorrida até que sobrcvcnha dccisão linat da autoridade compctcntc.
8.9. O acdlhimcnlo do rccursd invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aproveitamento.
8.10. Os autos do processo pel-lnancccrão coIn vista franqucada aos interessados no sítio
eletrônico https:/,/-w\vu-. gov.br/c(]njpras/pt-br c/ou 1l{{p ://ur,vw.Incrccdes.pr. gov. br/!icitacocs. php
ou, ainda, presencialmente, no cndQrcço sito no prcânlbulo deste edital, em horário de expediente,

11 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 A Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes –. PR
e-mail: licitácao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.qov.br
Página 1 18

qnJ,Hall

T .@



das 7:30h às 11 :30h e das 13:0011 às 17 : OC)11. No período de 22/12/2025 à. 09/01/2026, o horário
de expediente será das 07 : 3011 às 12: 00h. conforme l)ecreto h4unicipat n.' 271/2025.
8.11. Decididos os recursos, ou clp não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
c homologação do ccrtamc c assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
!icitantc vcnccdor para assinar o termo dc contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota do llmpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. o prazo constante do subitcm 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado scja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou cntidadc
para a assinatura do termo de contrato ou accitar instrumento cquivalcntc, a Administração
poderá cncaminhá-lo para assinatura, nlcdiantc correspondência postal com aviso dc
recebimento ( All), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

RIm ou outro meio clctrc")nico (e-mail, por cxclnplo), para que seja assinado c devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistcnla dc processo eletrônico.
DAS INFRAÇÕES Al)MINIS'I' R/VI'IVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos tcrmos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:
9.1. 1 . dcixar dc cntrcgar a documcntação exigida para o ccrtamc ou não entregar
qualquer documcnto quc tenha sido solicitado pclo/a prcgociro/a durante o ccrtamc;
9.1.2. salvo em dccorrência dc fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não
mantiver a proposta cm cspccial quando :

9.1.2. 1 . não Qnviar a proposta adequada ao último lancc ofertado ou após a

#'+,
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9.1.
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ncgoclação ;
9.1.2.2. recusar-sc a enviar o dctalhamcnto da proposta quando cxigívcl;
9.1.2.3. pedir para ser dcsclassincado quando cnccrrada a ctapa
conlpctillva; ou
9.1 .2.4. dci.\ar cIc apI'escutar anrosLra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm
cspcci l-lcaçõcs do cdital:

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação cxigida para a
contratação, quando convocado dcntro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 . recusar-sc, scm justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro dc preço, ou a aceitar ou retirar o instrunlcnto cqulvalcntc no prazo
estabelecido pcia Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documcntação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantc a licitação
9. 1 .5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-sc dc modo inidônco ou cometer fraudc dc qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1

desacordo C0111 as

agjr cm conluio ou cm dcsconformidadc com a lei;
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9. 1 .6.2. induzir dclibcradamcntc a erro no julganrcnto;
9. 1.6.3 . apresentar amostra falsincada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos coin vistas a Irustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5') da I.ei n.c) 12.8461 de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nQ 14.131 de 302 Lc no 1)ccrcto Municipal n.' 046, dc 24 dc março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou adjudicatários
as seguIntes sanÇÕes, scm prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
9.2.2. muIta:

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; c
9.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar 9 enquanto pcrdurarcm os
motivos determinantes da punição ou até que soja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pcnalidade.
Na aplicação das sançõcs serão considerados:
9.3.1. a natureza c a gravidade da infração conrctida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.:3.3 . as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. os danos que dcla provicrcln para a Administração Pública
9.3.5. a inlplantaçã'1) c>u o apcl-fciçoamcnto dc progranla dc intcgridadc? conI’ornrc

nornras c orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será rccolhida cm percentual dc o,5% a 30% incidcntc sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1,1. , 9. 1.2. c 9.1.3. , a multa será dc 0)5%
a 15% do valor do contrato licitado

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. c 9.1.8. ? a
muIta será de 159’b a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar scrá aplicada ao responsável cm decorrência
das infrações administrativas rclaciontldas nos itens 9.1.1 . , 9.1 .2. c 9.1.3 . , quando não sc .justificar
a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar c contratar no âmbito
da Administração Pública direta e inc[ircta do ente federativo a qual pcrtcnccr o órgão ou cntidadc>
pclo prazo nláxinlo dc 3 (três) anos

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçõcs dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7
c 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. c 9.1.3. quc
justifiqucm a imposição de pcnalidadc nlais grave que a sanção dc impcdinrcnto dc licitar c
contratar, cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156, g5'). da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustilicada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabclccido pela Administração,

9.3.
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descrita no item 9.1.3. , caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujcitará
às penalidades c à imediata perda da garantia dc proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade rclacionadas às sanções de impedimento de licitar c
contratar e de dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o
adJudlcatário para, no prazo dc 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
dcfcsa cscrila c cspcciíicar as provas tluc p]’cIencIa produzir
9.11. Caberá rccurso no pra/c) dc 1 5 (quinzc) dias úteis da aplicação das sanções de advertência?
multa e impedimento dc licitar e contratar. contado da data da intimação> o qual será dirigido à

autoridade que tiver prol'crido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior) que deverá proferir
sua decISão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a aprcscntação dc pcdido dc rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração
dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzc) dias úteis> contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do scu recebimento.
9.13. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
rccorrida até quc sobrcvcnha decisão Iinal da autoridade competcntc.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação
de rcparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções c proccdimcnto
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste 1':dita 1.

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôlreo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato tclefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a junta(la do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimdÇão efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. E responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não conrunicada.
9.20. A participação nos certanles promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

10. DA IMI)U(;N AÇAO AO EDiTAI, E 1)o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é partc lcgítinla para inlpugnar este ] ':dita 1 por irregularidade na aplicação
da Lei n' 14.133, de 2021, dcvcncIo protocolar o pcdido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do ccrtanlc.

10.2. A rcsposta à impugndÇão ou ao pedido dc csclarccimcnto será divulgado em sítio clctrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil anterior à data da abcrtura do

10.3. A impugnação e o pedido de csclarccimcnto poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes mei os\ e-mail licitacao+Ürnercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, scr
dirigida ou protocoldda no cndcrcço constantc do prcâmbulo deste I':dital.
10.4. As impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no

certame

ccrtarne.

10.4.1
rt i 13

A conccssão dc cfciLo suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação. scrá dcnnida c publicada nova data para a realização do certame.10.5.

I Ii

11. DAS DISPOSIÇOI'lS GERAIS
11.1. Será divulgada ata da scssão pública no sistcma eletrônico.
11.2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente cstabclccido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Prcgociro .

11.3. Todas as referências de tempo no Ildital, no aviso e durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - Dl?.

11.4. A homologação do rcsultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, d.csdc que não compromctam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade c a segurança da contratação.
11.6. os licitantcs assumcm todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em ncn Ilum caso, rcsponsávcl por csscs custos, indcpcndcntcmcntc da

condução ou do rcsultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos pra;/.os csLabclccidos neste l';dital c scus Ancxos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-sc-á o do vencimento. Só sc iniciam c vcnccm os prazos cm dias de expediente na
Administração .

11.8. O dcsatcndimcnto dc exigências formais não csscnciais não importará o afastamento do
licitantc, desde que scja possívcl o aprovcitamcnto do ato, observados os princípios da isonomia c
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste lidital c de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prcvalcccrá as dcstc l-':dital.
11.10. O 1 Edital e seus anexos estão disponívcis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicds – PNCP (sc adotado o meio) e endereço clctrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC=P), de sorte que todas as

1 1 ! I1 1 l l l ! iI É IH: „
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publicações de devddam sbr efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial E}etrôrjico doMunidípio dc Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme predonizd 4 art. 1+76. parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Debreto Nlunicipal n.'’ 175/2023.

Integram este }ldital, para 1(}dos os lins c cfeiLos, os seguintes anexos:
11.11.1. AN]IXO l - l-cro]o dc ltcfcrência;

11.11

11.11.2.
11.11.3.

A-NI':XO 11 llstÚdo 'Fécnico l)rcliminar;

1)]cumento dc Formalização dc Demanda;ANi':XO III
11.11.4. AN I':XO IV MInuta dc Termo de Contrato;
11.11.5. À x)*:xo V Projeto (arquivo digital)

Município d 4 Mercedes - PR, 21 de janeiro de 2026.

l,acrton Weber
PREFEITO
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AN EXO 1

'l']«:RMO 1) 1 ': R]il'']!RÊNCI A

I.ci n' 14.133, dc 1 ' de abril de 2021

0131t/\s 11 sllkvlços 1)li }iNGlINII/\RIA – l.lci'rAÇÃo

SECRETARIA DE PI JANE.IAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(1)roccsso Administrativo n'’. . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERA CON'i-R A'rAÇÃO
Contratação de cmprcs: :cializada cm engenharia elétrica cadastrada na Copcl, a Gm

: TI:1 :{i :: 1::7 }::: A1 11:[ :
atender aumcnto dc carga (3x200A), situado na Rua Monte

.o dc Mcrccdcs - PR. conforme norma técnica C:opel, nos tcrnros

5çy ç F 3+gen_ciqq_ç?tàbclççj4qLrlç_$9_ nstrumcnto

Esp cciüca 1

Catscr Quant.Unid R$ Unit. R$ 'Fo tal1 tem

Contratação .c GIll presa

especializada cllucnharia

ãopcl. aelétrica cadastr; na
fim de executar rede

para atcndcr au; carga
Monte

no
PI(Municíp::{;l:f : : (=1! :11:c:J;TI ;

2 1 687 Serviço 79.824,14 79.824,14

if t LR-MiMia =ile a descrição e unidade de medida à
CATMAT/CATSER e d do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Térmo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objcto desta contratação são caractcrizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do l':studo ’l'úcnico l)I'climinar.
1.4. o prazo dc vigência da contratação é de 03 (três) mcscs, contados da assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da I,ci n' 14.133, dc 2021.
1.5. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

2. FUNI)AMEN'i'AÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm
tópico específico dos l':studos 'l-écnicos Prcliminarcs, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
dctalhamcnto a seguir:

II) PCA no PNCP : https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCI) : 19/0 1 /2026
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3. l)ICSCRIÇAO I) A SOI JU<=ÀO COMO UM TOI)O CONS[DI':RAI)O o CICI,O bE
VIDA 1)o OB.Jl«=’1-o

3 . 1. A descrição da solueão conlo um todo encontra-sc pormenorizada cm tópico específico dos
llstudos ’l-écnicos Preliminares, apênd icc deste ’lcrnro dc Referência.

l EF

11 iF i=FI iI !

4. REQUISITOS 1)A CON'l'IIA'l'AÇÃO
4.1. A empresa vencedora do ccrtamc deverá comprovar seu cadastro (CRC .– Clllil'IFI(:ADO
D 1: Ri«:GiS'J'RO CAI)AS'I'Rl'\ l.) na C:oPill . conforme o manual de “construção rcdcs elétricas de

distribuição por particular”, disponível no sitc II’I-l'P :// www.copcl.com
4.2. A cmprcitcira responsável pela cxccução deverá fornecer mão de obra e equipamentos
necessários para a completa execução dos serviços os quais serão fiscalizados pelo Município de
Mcrccdcs.

4.3. Os serviços não aprovados. ou que se apresentarem dcfcituosos cm sua cxtcnsão, deverão
ser rcconstruídos por conta da contratada.
4.4. São dc responsabilidade da cntprcitcira:
d) Corrigir qualquer dci--cito na cxccução dos serviços, objeto do contrato, sem ônus para o
município, bem como Lcrá responsabilidade intcgral pelos danos a este e a terceiros, dccorrcntcs
dc sua negligência, impcrícia ou omissão;
b) 'rodas as instalaçõcs provisórias da obra;
c) ’lodas as sinalizaçõcs dc tráfego necessárias para garantir a execução do objcto com total
seg?uTanÇa;

d) Conservação das ruas, avenidas, rodovias, gramados, arborizaçõcs c plantas ornamentais nos
locais que serão cxccutados os serviços:
c) l.ocais para guarda de materiais e equipamentos, alojamento e refeitório para operários sc for o

f) O uso dos cquipanlcntok dc segurança pelos operários, conforme as normas rcgulamcntadoras
vigentes no país;
g) AR’1- de execução conforme o obj cIo do contrato;
h) ’rodas as taxas rclativas à obra junto aos órgãos municipais, estaduais c fcdcrais;
i) ’l-ransportar c armazenar todos os materiais existentes que forem removidos da obra para o local
indicado pela fiscalização do Município dc Mcrccdcs.
4.5. o responsável técnico da cmprcitcira deverá acompanhar constantcnlcntc os serviços c

rcspondcr pelos contatos técnicos quc forem ncccssários, o fato da existência da fIscalizaÇão não
diminui em nada a responsabilidade integral, técnica e exclusiva da contratada.
4.6. Não serão pcrmitidas quaisclrlcr alterações no projeto sem a análise c aprovação expressa

por parte do projetista. caso contrário. fica totalmcnlc excluída a rcsponsabilidadc técnica do
inc snlo ,

4.7. A cmprcitcira deverá realizar a limpc7.a da obra nos finais de todos os dias. Caso haja
material de descarte ou cntulho, deverão scr tralrsportados para locais ambientalmente lcgalrzados
por conta c risco da contratada. Fica proibida a realização de queimadas de entulhos ou qualquer
outro tipo de objeto no local da obra. No final da execução dos serviços, os locais da obra deverão
estar isentos de cntulhos c restos de materials.

caso ;

A.,
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4.8. '1-odas as informações e demais descritos cstão cm anexo (Memorial descritivo, orçamento,
projetos e outros) .

Sul)contratação
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contrataçãd
4.10. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 c scguintcs da Lci n'’ 14. 133 ,

dc 2021, no percentual c condições descritas nas cláusulas do contrato
4.11. 11m caso de opção pelo scguro-garantia, a parte adjudicatária deverá aprcscntá-la, no
máximo. até a data de assinatura do contrato.

4.12. A garantia, nas modalidadcs caução, liança bancária c título de capitalização custcado por
pagamento único, deverá scr prcstada cm até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.13. o contrato ofcrccc maior detalhamento das regras quc serão aplicadas em rclação à
garantia da contratação .

Vistoria
4. 14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhccimcnto
pleno das condições e peculiaridades do objeto a scr contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor dcsignado para cssc fim, do

setor de I':ngcnharia, dc scgunda à sexta-í'cira, das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00, até um dIa
útil antes da data de rcalização do processo licitatório. Serão disponibilizados data e horárIO
diferentes aos intcrcssados cm realizar a vistoria prévia.
4.15. Para a vistoria. o rcprcscntalrtc legal da empresa ou rcsponsávcl técnico deverá estar
devidamente idcntincado , apresentando docunlcnto dc identidade civil c documento expedido pcla
cmprcsa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.16. Caso o licitantc opte por não rcalizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo rcsponsãvcl técnico do licitantc acerca do conhecimento plcno das condições c peculiaridades
da contratação .

4.17. A não rcalização da vistoria não poderá cmbasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas qu csquccimcntos dc quaisqucr dctalhcs dos locais da prcstação dos
serviços, devendo o contrdtado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODEI,O DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objçto seguirá a scguintc dinâmica:

5.1.1. Início dá cxccução do objeto: 0 1 (um) dia após a emissão da ordcm de serviço.
5.1.2. l)cscrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tccnologias procedimentos,
frequência c periodicidade de execução do trabalho: Conforme cronograma.
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 01 (um)
mês para cxccuçãc)do serviço. conforule cronograma físico-nnanccrro.
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IJOcal e horário da pl'cstação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no scguintc cndcrcço: Rua Monte Castelo (Rua Coberta) -

Mcrccdcs/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma cstabclccido.

5.4. Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita cxccução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas c qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. 11 dc responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, ondc consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra dcvcrá scr

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto c memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.6. A dcman cia do órgão tcm como base as seguintes características:

5.6.1. Orçanlcnto, projcto c memorial dcscritivo são complementares entre si, de

forma que as informações contidas nclcs devem ser consideradas c executadas;
5.6.2. 1\ de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçanlcnto. a obra deverá ser executada na íntegra, conforme informações no orçamento,
proj cto c lncnroria1 descritivo;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, glo, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.7. o prazo dc garantia contratual dos scrviços é aquele estabelecido na I.ci nc’ 8.078, de 11 dc
sctcmbro dc 1990 (Código de I)cfc>;a do Consunridor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os proccdimcntos dc transição e finalização do contrato constituem-sc das seguintes
etapas :

5.9. Para a cntrega c rcccbirllento. deverão ser retirados da área dos scrviços todos os entulhos
c sc)bas de materiais. No ato dír entrega, a }impc>':a dcvcrá scr total, não scrão admitidos quaisquer
tipos de detritos, sujeira e nratc!iais restantes dos serviços.

6. MODEI.o DE GESTÃO i)o CONTI(xro
6.1. O contrato dcvcrá scr cxccutado fIelmente pclas panos, dc acordo com as cláusulas
avcnçadas e as normas da I.ci nD 14.133, dc 2021, e cada partc rcspondcrá pelas conscquênclas dc

sua incxccução total ou parcial.
6.2. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução scrá prorrogado automaticamente polo tempo correspondente3, anotadas tals
circunstâncias mcdiantc sinlplcs apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
scmprc que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que dcv’am ser cumpridas dc inlcctiato.
6.5. /\pós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podcrá
convocar o rcprcscntantc da cnlprcsa contratada para reunião inicial para aprcscntação do plano
de fiscaIIzaÇão, que contciá infornraçõcs accrca das obrigações contratuais, dos mecanismos dc
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complcmcntar dc execução da
contratada, quando houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dcntrc
outros

Preposto
6.6. A Contratada dcsignará formalmente o preposlo da cmprcsa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à cxccução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada dcvcrá manter proposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período cstabelccido no cronograma físico fInanceiro dos serviços.
6.8. A Contratante poderá recusar. desde que justificadamcntc, a indicação ou a manutenção do
prcposto da empresa, hipótcsc cm que a Contratada dcsignará outro para o exercício da atividade.

in\

Fiscalização
6.9. A execução do contrato dcvcrá scr acolnl)anhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (1.ci no 14. 133, dc 2021 , art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contIato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições cstabclccidas no contrato, de ferodo a asscgurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 dc março de 2023, art. 1 2 c seguintes);
6.1 1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
rclacionadas à execução do contrato, com a dcscrição do que for necessário para a rcgulari;':ação
das faltas ou dos defeitos obscrvados. (1.ci n') 14.133, dc 2021, art. 117, §l '’);
6.12. Idcntincada qualquer incxatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato cmitirá
notincdçõcs para a correção da execução do contrato, dctcrminando prazo para a correção;
6,13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato. c cspccialmcntc:

6.13.1. esclarecer prontamcntc as dúvidas administrativas c técnicas e divcrgênclas
surgidas na cxccução do objeto contratado;
6.13.2. cxpcdir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fazcr
as determinações c comunicações ncccssárias à perfeita cxccução dos scrvlços ou
fornecimento ;

6.13.3. proceder, conIorlnc cronograma lísico-Jinancciro, as mcdiçõcs dos scrviços
executados e aprovar a planilha de Incdição emitida pela contratada ou conforme disposto
cin contrato ;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
sc a respeito da suspensão da entrega dc bens, a realização de serviços ou a execução de
obras
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6.13.5. conferir c ccrtificar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos serviços cxccutados pela contratada;
6.13.7. dctcrminar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c
legais, especificações c métodos de cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual c coletiva dc
segurança do trabalho ;
6.13.9. dctcrminar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indirctamcntc à contratada, inclusive cmprcgados dc eventuais subcontratadas, ou as

próprias sul)contratadas. que, a scu critério, conlpromctam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação c mantcl contato com o prcposto da contratada, e sc 1-or

necessário, plonrover tcuniõcs periódicas ou especiais para a resolução dc problemas na

entrega dos bcns ou na execução dos scrviços ou das obras;
6.13.11 . dar parecer técnico nos DCdic Ios de alterações cont

6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13 . rcqucrcr das empresas tcstcs, cxamcs c ensaios quando necessários, no scntido
de promoção de controle de qualidade da cxccução das obras e scrviços ou dos bcns a

serem adquiridos;
6.13.14. rcali 2:ar, na forma do art. 140 da I.ci l?cdcral n.'’ 14.133, dc 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando 1-or o caso;
6.13.15 . propor à autoridade compclcntc a abertura de procedimento administrativo para
apuração dc rcsponsabilidádc;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) nlantcr pasta atualizada, com proj clos, alvarás, AR'F’s do CREA c/ou RR'F’ s

do C AtJ rclcrcnlc aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos c

liscalização. cclita i da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
nnanccilc) e os dcnrais cicrncntos instrutores;

(b)vistí_11- o diário de obras, ccrLincando-se de seu correto prccnchimcnto;
(c)vcril-icar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos anrbicntais;

6.13.17. outras atividadcà compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos dcvcrá scr acompanhada e nscali;cada por meio de instrumentos
dc controle, que comprccndam a mcnsuração dos seguintes aspectos, no que3 cc)uber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dcmandada;
6.14.2. os recursos humanos cmprcgaclos, em função da quantidade c da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade c qqantidadc dos rccursos nlatcriais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cuInprinrcnto das dcnlais obrigações decorrentes do contrato; c
6.14.6. a satisfação do público usuário

ratuais ;
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6.15 . o nsçal técnico do contrato in !-ormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quo
dcmandar decisão ou adoção de rncclic las qu,: uILrapasscnr sua compctência, para que adote as
medidas nccessárias c sancadoras. sc 1-or o caso.

6.16. No caso dc ocorrências quc possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato conlunicará o fato imcdiatanrcntc ao gestor do contrato.
6.17. o nscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua rcsponsabiiidadc, com vistas à tcmpcstiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finaiização, especialmente (1)coreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-nnancciro do contrato;
6.18.3 . Analisar cvcntuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos rcl'crcntcs do rcccbimcnto do objeto contratado ;

6.18.5. Acompanhar o dcscllvolvimcnto da cxccução através de relatórios e demais
documentos rclíltivos ao ob.jcto contratado, em cspccial constituir relatório final, dc que
trata a alínea "d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da I.ci no 14.133, dc 1 a dc abril dc 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramcnto das atividades da Administração;
6.18.6. 1)ccidir provisoriamente a suspensão da entrega de bcns ou a realização de
serviÇos;

6.18.7. llfctuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos fiscais c trabalhistas
da contratada no sistcma do município. quando coubcr, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas ( PN CP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão dc matcriais, obras e scrviços;
6.18.9. Inscrir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCIJ);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. o gestor do contrato acompanhará os rcgistros rcalizados pelo íiscal do contrato, dc todas
as ocorrências relacionadas à c''<ccução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade supcrior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7.
7.1.

CRITÉRIOS i)E MEIJIÇ;\O E PAGAMENTO
A avaliação da execução do sc dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
vcrindada, sem prejuízo das sançõcs cabíveis, caso sc constatc que a Contratada:

7.1.1 . 1 . não produzir os resultados acordados,
7.] . J .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidadc mínima
exigida as atividadcs contratadas; ou
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7.1.1.3. deixar de utilizar matcriais c recursos humanos exigidos para a
execução do scrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
dcnrandada.

aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes
critérios

7.2.1. o pagamento será cfctuado dc acordo com o cronograma e após a autorização
do Gestor do Contrato.

1)o recebimento

7.3. Ao linal dc cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma l"ísico-
l’'inancciro, o Contratado apresentará a nlcdição prévia dos serviços cxccutados no período, por
nrcio dc planilha c nlclnúria dc cálculo dctalhtlda.

7.3.1 . Uma napa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela ctapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
sua totalidade.

7.3.2. o contratado também aprcscntará, a cada nlcdição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos norcstais utilizados
naquela etapa da execução colüratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão rcccbidos provisorialnenlc, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mcdiantc termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. ( Art. 140, 1, a, da I.ci no 14.133).
7.4.1. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

10\

rcfercn1 a parcela a ser paga.

7.4.2. o íiscal do colrtlato rcalizarí\ o recebimento provisório do objcto do contrato
mediante termo detalhado que conrpl-ovo o cunrprimcnto das exigências de caráter técnico
e adnrinistrati vo

7.4.3 . o íiscal sctorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provis(’)rIO
sob o ponto de vista lécnic(> c adrninistrativo.
7.4.4. Para efeito do rcccbimcnto provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objcto c, se for o

caso, a análisc do desempenho c qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá rcsultar no rcdimcnsionamcnto dc

valores a serem pagos à contratada, registrando cm rclatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato .

7.4.5. Será considcrado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, cm havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.4.6. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas. no todo ou cru parte, o objeto em que sc vcri.ficarem vícios, dcfcitos ou
incorrcçõcs rcsultantcs da cxccução ou nlatcriais cnrprcgados, cabendo à frscalrzação não
atestar a última c/ou única Incdição dc sctviços até que sejam sanadas todas as cvcntuals
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

/H-\
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7.4.7. A fiscalização não clctuará o atcstc da última c/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 1.ci n'’ 14]33p dc 2021)
7.4.8. C) recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão
de todos os testes de calupo c à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.
7.4.9. Os scrviços poderão ser rcjeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo
com as cspccincaçõcs constantes neste 'lcrmo dc Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único scrvidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise c a conclusão acerca das ocorrências na cxccução do contrato, CIn

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários.
dcvcndo cncaminhá-los ao gestor do contrato para rcccbimcnto definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos dcfinilivamcntc no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
rcccbimcnto provisório. pelo HesI( Jr do contrato. após a vcriíicação da qualidadc c quantidade do

serviço e consequente aceitação mcdianLc termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. l':mitir documento cornprobaLÓrio da avaliação realizada pelos fiscais técnico
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado cm
indicadores objetivamente definidos e afcri(ios, e a eventuais pcnalidadcs aplicadas.
7.6.2. Realizar a alrálisc dos rc lal(')rios e de toda a documentação aprcscntada pcla
fiscalização c, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON’FRA'FADA, por
cscrito, as respectivas correções;
7.6.3. llmitir 'lcrmo l)ctalhado para efeito de rcccbinlcnto definitivo dos serviços
prestados, com t)asc nos relatórios c documcntaçõcs aprcscntadas; c
7.6.4. Comunicar a empresa para que cmita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimcnsionado DCla liscali>'.aÇão.
7.6.5. llnviar a docunrcntaÇão pcIliIrcntc ao setor de contratos paI-a a l-c)rmalização dos

procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização e
['.estão .

7.7. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c
quantidade, dcvcrá scr observado o teor do art. 143 da '1.ci n'’ 14.133, dc 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota l*'iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da cxccução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pclo contratado, dc
inconsistências vcriücadas na cxccução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a responsabilidadc civil pcla solidez
c pela segurança do scrviç.o nena a responsabilidade ético-professional pela pcrfcita execução do
contrato .

l,iquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança cquivalcntc, corrcrá o prazo de dez dias
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úteis para nns dc liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.
7.11. Para lins de liquidação, o setor competente dcvc vcrincar sc a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os clcmcntos necessários c essenciais do documento, tais como :

a) o prazo dc validade:
b) a data da emissão:

c) os dados do contrato c do órgão contratante;

d) o período respectivo de cxccução do contrato;

c) o valor a pagar; c

f) eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.
7.12. IIavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas
sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, scn1 ônus à
contratantc;
7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitcns que scgucm, o faturamento deverá ser protocolado,
cm 01 (uma) via, no protocolo gcral na sede do !icilador c deverá ser apresentado, conforme scguc,
de modo a padronizar condições c forma dc apresentação :

a) nota fiscal/fatura. cc)m discriminação resumida dos serviços executados, númcro da

licitação, número do contI-ato. discriminação dos inrpostos c cncargos que serão rctidos

pelo Município c incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não apICScntar rasura c/ou entrelinhas c scr certificada pelo Rcsponsávcl
lécnico ;

b) cópia da guia de rccol JUmento da Previdência Social -– GPS doCs) mês(s) dc

execução por obra(s), devidamente quitada(s), dc conformidade com o relatório do
S]ll"II)/Gl;11) com as folhas detalhadas c rcsumidas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica jfcdcral, c

cópia(s) da(s) guia(s) de rccolhimcnto do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

FG'1-S doCs) último(s) recolhimento(s) dcvido(s), devidamente quitada(s), dc
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FG’1-S/INSS, exclusivo da obra

contratada;

i . dcvcrão scr aprcsc11tados os comprovantes de recolhimento dc INSS c 1 /G’lS
da obra contratada. devidos cm todos os nlcscs, contados entre a data dc assinatura

do contrato c o primeiro pagamento c entre um pagarncnto c outro, e não apenas o

comprovante do újtimo rccolhimcnto rcalizado .

c) prova de incxistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho –
Certidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas - - C:NI)'1*;

d) cópia da [olha dc pagalncnto dos cmprcgados da obra contratada;
c) Planilha de Medição - - lllaborada nos padrões do CONl-RA’l-ANll ':, dc acordo com

cronograma físico-nnancciro, relativo à parcela faturada, de forma quc as atividades c os
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valores faturados, correspondam às atividades e aos rcspcctivos índiccs percentuais

discriminados c informados pela 1 fjscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou l"atura dcvcrá scr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC/\F ou, na impossibilidadc dc
acesso ao referido Sistema, mcdiantc consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
nlcncionada no art. 68 da I.ci n'’ 14.133/2021.

7.15. A Administração dcvcrá realizar consulta ao SICAI/ para: a) vcrincar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idcnli.FIcar possível razão que impeÇa a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou cnLidtldc, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impcditivas indiretas (1 NS’IRtJÇ;\O NORM,Vl-IVA N'’ 3, Dl*: 26 Dll ABRII. 1)1':

2018)
7.16. Constalando-se, junto ao SIC /\ I", a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notiiicação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vcz,
por igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havcndo regularização ou surdo a defesa considerada improccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bcm como quanto à existência de pagamento a scr cfctuado, para que
sejam acionados os meios pcrtinc.ntcs c necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.
7.18. Pcrsistindo a irregularidade, o contratantc dcvcrá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
dcfcsa.

7.19

SIC:AI

A\

ITavendo a cfcLiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se dccida pcla rescisão do conlrt,to, caso o contratado não rcgularizc sua situação Junto ao

7.20. A libcração da últinra parcela lica condicionada à aprcscntação dc:
7.20.1. colnprovantc, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
clétrica. As despesas rclcrcnLcs ao consumo de água e energia, durante a cxccução do

objcto, são de inteira rcsponsabilidadc da CON'[-RA 1'ADA;
7.20.2. ’1-crnro dc RcccbirncnLO ProvisÓrio;

7.20.3 . Certidão ncgativa dc débitos, cxpcdida pela Rcccita IFcdcral, referente ao obJeto

contratado concluído (em caso dc obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/árca dc reforma/árca dc acréscimo/área nova);
7.20.4. quando necessário. do AS 13tJII.'F da obra.

Prazo de pagamento
7.2 1. O pagamento scrá efetuado no prazo máximo dc até dez dias úteis, contados da nnallzação
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento dcverá scr rcalizado
no prazo máximo de 3 o (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota Fiscal, após comprovado
o ddimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c notas de

débitos7 confor-mc prevê o art. 10 do l)ccrcto Municipal n,'’ 043, dc 24 dc março dc 2023.
7.22. No caso de atraso pelo C:onlratalrtc, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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nronctarianlcntc entre o tcrnlo FInal do prazo dc paganrcnto até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC/\-113(iI': dc correção monctária.
J"ornla dc paganrcnto
7.23. o pagamento será realizado por mao de ordem bancária, 'I'l"=D, DOC ou transfcrência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pclo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos d,idos
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
Tl ID, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. A última parccla, c respectivo pagamento, dcvcrá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição dcvcrá scr realizada dc

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento. será cíctuada a rctcnção tributária prevista na legislação aplicável

7.26.1. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha, quando

houver. serão lctidos na 11)utc. quando da rcalização do paganrcnto, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. o contratado rcguiarlncntc c)pLante pclo Simples Nacional, nos tcrmos da 1.ci
Complementar n'’ 123. dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por aquele rcgilnc. No entanto, o pagamento íicará condicionado à
apresentação dc comprovação, por meio dc documento oncial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rcfcrida 1,.ci Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tcmto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial nonrlativo para a retenção do inrposto de renda incidentc na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos trdtados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLt, – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações. não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

n\.

@

1'
Cessão de crédito

7.28. 1’': admitida a cessão de dirciLos crcditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As ccssõcs de crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração do termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por paRc do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
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c trabalhista do ccssionário, bem como à certifIcaÇão de que o cessionário não sc encontra
irnpcclido dc licitar c contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de rcccbcr
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios. direta ou indirctamcntc, conforme o art. 12 da IJCi

n' 8.429, dc 1992, nos tcrnlos do ])arcccr Jl.-01, dc 18 dc nlaio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é cxatanrcntc aquele quc scria destinado à ccdcntc
(contratado) pcla cxccução do ob.jclo contratual, restando absolutamcntc incólumcs todas as

defesas e exceções ao pagamcnto e todas as dcmais cláusulas exorbitantes ao dircito comum
aplicávcis no regime jurídico de direito público incidcntc sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidadc dc pagamcnto CIn conta vinculada ou dc pagamcnto pela cfctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prejuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.I'=ÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor scrá selecionado por meio da rcalização de procedimento de 1.TCl'1-AÇAO,
na modalidade PRllC}ÃO, sob a forlna I':l.lil'RONICA, com adoção do critério de julgamento pclo
M 1-':NOR PRilÇO.

Regime de execução
8.2. o rcginrc dc execução do contrato será cxccução indircta.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Rcssalvado o objeto ou parlc dele sujeito ao regime de cmprcitada por prcço unitárlo, o
critério dc accitabilidadc dc preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. o licitantc quc estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços urlitários tidos como relevantes, conformc modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de cxcquibilidade (art. 59, §3'’, da IJci n'’
14.133/2021 );

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, dcvcrá o licitantc comprovar os scguintcs requIsitos:
Ilabilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula dc identidade (RG) ou docurncnto cquivalcntc que, por força de ICI,

tenha validade para lins dc idcnlilicação cin todo o territÓrio nacIonal;
8.6. Empresário individuai: inscrição no Registro I)úblico dc limprcsas Mcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da rcspcctlva sede;

8.7. Microcmprcçndedor Individual - MEI : Ccrtincado da Condição de Microcmprccndcdor
Individual - CCMl':I J cuja accitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

l = . F l l bH É 1181
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https ://w\vw.gov. br/cmprcsas-c-negocios/pt-br/empreendedor;
8.8. Sociedade empresária, sociedade iinritada unipessoal – Sl,tJ ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRI'=1,1: inscrição do ato

constitutivo, estdtuto ou contrato social no Registro Público de I':mprcsas Mercantil;, a cargo da

Junta Comercial da rcspcctiva sede, acornpanhada dc documento comprobatório dc seus
adrninistradorcs:
8.9. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização do funcionamcnto no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa T)Iilll/MI': n'’ 77. dc 18 de março de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil do Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc doculrrclrto comprobatório dc seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constRutivo da lilial, sucursal ou agência da sociedade simplcs ou empresária, rcspcctivamcntc,
no Registro Civil das 1)cssoas Jtlrídicas ou no Registro Público de I':mprcsas Mcrcantis onde opera,
com avcrbação no Registro onde tcln sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, dcvidarncntc arquivado na Junta C-onlcrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da rcspcctiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, dc 16 dc
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados dcvcrão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
llabilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforlnc o caso;

8.15. Prova de rcgularidadc fiscal pcrantc a 1?a;,lenda Nacional, mcdiantc aprcscntação dc
certidão cxpcdida conjuntamc11tc pela Secretaria da Rcccita l"cdcral do 13rasil (Rl;B) e pela
Proçuradoria-Geral da I'-azcnda Nacional (1)(}.1'-N), referente a todos os créditos tributários fcdcrais
c à lbívida Ativa da União (1)Al J) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Scguridadc
Socjal, nos termos da l>orLaria Conjunta n'’ 1,751, dc 02 dc outubro de 2014, do Sccrctário da
RccÜita Federal do 1$ra>;il c da !’rocuradora-Geral da l;azcnda Nacional.

8.14. Prova de regularidade coÚ1 o l"undo dc Garantia do ’l-cmpo dc Serviço (FGTS);
8.li. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do ’lrabalho, mediante a
aprQscntação dc certidão negativa ou positiva com cfcito dc negativa, nos termos do 'Fítulo VII-A
da Consolidação das 1.cis do ’l-raba]ho, aprovada pclo Dccrcto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio dc 1943 :
8.1 g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rclativo ao domicílio ou scdc
do f+)rnccedor, pcrtincnLc ao scu ramo de atividadc c compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de rcgu]aridadc coIn a l"azcnda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
rclativa à atividadc cin cujo cxcrçício contrata ou concorre;
8.2(]. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
devdrá comprovar tal condição mediante a apresentação de dcclaração da Fazenda respectiva do

seu$omicílio ou sede, ou outra cquivalc11tc. na forma da lci
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8.21. O fornecedor cnquac:Irado como microempreendedor individual quc pretenda auferir os

benefícios do tratamento difcrcnciado previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civII expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitantc, caso se trate de pessoa física, dcsdc que adlnitida a sua participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea "c”, do 1)coreto Municipal n.'’ 160, dc 2023), ou dc sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - l.ci n'’
14.133, dc 2021 , art. 69, ca p 1.11 , inciso Ii);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de rcsultado dc exercício c demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últinros cxcrcícios sociais, comprovando:
8.25. índices de I.iquidcz Geral (l.G), I,iquidcz Corrente (I.C), c Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura: c
8.27. Os documcnlos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos dc 2 (dois) anos.
8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da l':scrituração Contábil Digital - 1 tCD ao Spc(1,
8.29. Caso a cmprcsa licitantc apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices dc Liquidez Gcral (l .G), sol vencia Geral (SG) c I.iquidcz Corrcruc (l..C), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação .

8.30. As empresas criadas no exercício íinancciro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábcis pelo balanço dc
abcrtura. (l.ci n'’ 14.133, dc 2021, art. 65, 11 ').
8.31. O atcndimcnto dos índices cconômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por prollss.ional habilitado da árca contábil, apresentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidadc dc solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Rcalizávcl à 1.ongo 1)ra;,:o

I.G==

Passivo Circulantc f l’:xigivcl a 1,ongo 1)razo

1.C= Índice de liquidez corrcntc (indicador da capacidade dc solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis c convcrsívcis a curto prazo)

Ativo Circulante
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Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo 'I-otal
SG =

Passivo Circulante l- Passivo Não Circulante

8.32. Nos termos do g, 4'’, do art. 1 76, da 1.ci n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,
aprovada pela Resolução Cl"C n.'’ 1.255/09, c do item 26 da 1’1-G 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.o 1.418/12, a elaboração das Notas 1':xplicativas é obrigatória, nos casos em que se vcri lica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33 . Declaração do que o liciLantc tomou conhccinrcnto dc todas as informações c das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condições c

peculiaridades da contratação.
8.34. A empresa vencedora do certame deverá comprovar seu cadastro (CRC – CllKI'IFIC,'\DO
8.35. DI! REGISTRO CAI)AS'I-RAI.) na COPEI. conforme o manual de “construção redes
elétricas de distribuição por parlicul ar”, disponível no site 1 1’rTP :// WWW.cor)cl.com;
8.36. Registro ou inscrição da cmprcsa na entidade professional competente : Conselho Rcgiondl
de Engcnharia, Arquitetura e Agronomia --– CRI ':A, em plena valid.adc
8.37. Sociedades cmprcsãrias estrangeiras atcndcrão à exigência por meio da aprcscntação, no
momento da assinatura do contrato. da solicitação do registro perante a entidade professional
compctcnlc no Brasil
8.38. Comprovação dc aptidão para execução de serviço dc complexidade tecnológica c

operacional cquivalcntc ou supcriol- cc>m o objcto dcsta contratação, ou com o item pcrtincntc, por
meio da apresentação de certidões ou atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pclo conselho pro lissional compctcntc, quando for o caso.
8.39. Para fins da comprovação de que trata este subitcm, os atestados deverão dizer rcspcito a
contratos executados com as sct),uintcs caractcrístiças mínimas:

8.39.1. Ampliação de rcdc elétrica pública (COIJIII.);
8.39.2. Não scrá exigido conrprovação técnico-profissional com quantitativos mínimos.
8.39.3 . Os atestados de capacid,ldo técnica poderão scr apresentados em nomc da matriz
ou da filial da cmprcsa licitantc.
8.39.4. o licitantc disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atcstados, apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, cndcrcço atua! da contratante c local em que foi
executado o ob jcto contratado. dcntrc outros documentos.
Caso admitida a participação de coopcrativas, scrá exigida a seguinte documcntação
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complcn}cntar :

8.40.1. /\ rclação dos cooperados quc atcndcm aos requisjtos técnicos exigidos para a
cpntratação c que cxccutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
cOmprovação de que estão domiciliados na localidadc da sede da coopcr-ativa, rcspcitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso XJ , 21 , inciso I c 42, $#2'’ a 6'’ da I.ci n. 5.764, de 1971 ;
8.40.2. A declaração de rcgularidadc dc situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada lum dos cooperados indicados;
8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
r]cccssários à prestação do serviço;
8.40.4. o rcgistro previsto na 1,ci n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.40.5. A comprovação de intcgração das respectivas quotas-partes por partc dos
cÜopcrados quc cxccutarão o contrato;
8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da rcgularidadc jurídica da

cóopcrativa: a) aLa de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituidos pclos coopcrados, com a ata da assembleia; d) editais
dc convocação das três tlltinlas assembleias gerais extraordinárias; c) três registros de

presença dos cooperados qtlc cxccutarão o contrato cm asscmblcias gcrais ou nas reuniões
skccionais; c f) ata da sessão que os cooperados aulorizarant a coopcrativa a contratar o
objcto da licitação; c

8.40.7. A última auditoria contábil-Jinanccira da cooperativa, conforme dispõe o art
112 da I,ci n. 5.764, dc 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, dc que tal auditoria
rjão foi cxigida pelo órgão liscalizador.

9. És-FIM/vriv/\s DO VAI.OR DA CON'FR/trAÇÃo
9.1. Q custo estimado total da contratação é de R$ 79.824,14 (setenta e nove mil oitoccntos c
vinte e qüatro reais e quatorze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

IO. AN/11.ISE DE RISCOS.

10.1. 4 análise de riscos é dispcnsada nos tcrmos do art. 7', g 7'’, do Dccrcto Municipal n.'
03 1 /2023, c do art. 2'’, $ 20, do l)ccrcto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótcsc:

( ) l - nas hipótcscs dos iileis;os [ (valor). 11 (valor). iII (licitação dcscrta ou fracassada),

VII (casOs de guerra, cst tIdO dc del-csa, estado dc sítio, intcrvcnção federal ou dc grave perturbação

da ordeM), VIII (emergência c calamidadc pública) do art. 75 c do g1 7' do art. 90 (rcmancsccntc

de obra), ambos da i.ci n' 14.133, dc I' dc abril dc 2021 ;

( ) III - contratação dircta, por dispcnsa ou incxigibilid FIde de licitação, quando a
simplicidade do objcto ou o modo de seu fornccimcnto pudor afastar a ncccssidadc dc estudo

técnico preliminar c análisc dc risco, o que dcvcrá scr devidamente justificado no documento de

forlnaliz#ção da dcnlanda:
( k ) IV - mediante j ustincativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dc baixo valor

ou baixa complcxidadc.

10.1.1. A presente contratação será precedida de elaboração de llstudo Técnico
Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-lC)0 – Mercedes – PR
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Preliminar, cntrctanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de
objeto dc baixo valor c complcxidadc, consubstanciado cm simples serviços de ampliação
dc rede dc energia clétrica.

11. ADI':QU AÇ;\O ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos
consignados no Orçamento Geral do Município.
1 1 .2. A contratação será atendida pclêl seguinte dotação:

'A
02.004.04.122.0003.2006 – (;estão d:1 Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33390391)5
Fonte de recurso: 000 (Exercício anterior)

12. DA VEDAÇÃo À PARTICIPAÇÃO 1)E EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de anp-rosas reunidas em consórcio, o artigo 15 da I.ei n'’
14.133/2021 pcrmitc a vedação. desde que dcvidamcntc justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União -– TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação do consórcio tanto podc sc prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas mcnorcs que. de outra forma, não palticipariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de clnprcsas que. caso colrtrário. concorrcriam cntrc si)
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a rcspcito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 - l)lcnário; n'’ 1.094/2004 -, Plenário c n'’ 2.295/2005 -

Plcnário, os quais, invariavclmcntc, chegam às scguintcs conclusões quc servem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no scntido dc admitir, ou não, a participação dc empresas organizadas
em consórcio deve ser vcrilicada caso a caso;

II) Iratando-se de objclo dc pequeno vulto financeiro e baixa complcxidadc, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordasscm para participar da

licitação ;

III) A participação de consórcios, dada a Lransüoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consccução dc objeto certo c dctcrminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as cmprcsas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a cxcmplo das grandes obras

que dcmandêun tecnologia solisticada c restrita

12.4. Diante de todo o exposto, oplalnos pela não permissão de participação do cmprcsas
reunidas em consórcio. colrsoantc os 1110tivos a seguir expostos:

O objeto da prcscntc contratação não cnvolvc obra c/ou serviços de alta1)

complcxidadc técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

[,

1’

i

.}
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II) Deve-se primar, no prescntc caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida c a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidadc do objcto, poderá ccrccar a concorrência;

III) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na prcscntc contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra c/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa ünalidadc;

IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o ob.icto do presente tcrmo, sem a ncccssidadc dc formação de

consórcio .

N'lcI-ccdcs, 1 9 dc jancirc) dc 2026.

Nilma Eger
Assistente Administrativa
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ANI.IXO 11

ES'l'tJ DO T I':CNI (:o PRI<IT.IMIN/\R

Objeto : Contratação de cmprcsa especializada em cngcnharia elétrica cadastrada na (:opcl, a tim
dc cxçcutar reforço dc rcdc para atender aulncnto dc carga (3x200/\), situado na Rua Monte
Castelo (Rua Coberta) no Município de Mcrccdcs - PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo : xx/2025 .

Area Requisitantc: Sccrctaria dc Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a l.ei n'’ 14.133, dc 20:21, o llstudc) ’l'écnico Prcliminar tcm por objetivo identificar c

analisar os cenários para o atcnclinlcnto da dcmanda que consta no l)ocumcnto dc Oficialização da
Demanda, born corno dcmonsLrar a viabilidade técnica c econômica das soluções idcntificacIas,
forncccndo as iníormaçõcs ncccssãl’ias para subsidiar o rcspcctivo proccsso dc contratação.

Neste scntido, o presente doculncnt(> contelnpla cstudos para a contratação dc solução quc
atcndcrá à ncccssidadc cspccilicada IIO documcnto dc formalização da demanda anexo, c tem por
finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntincar a melhor solução existente no mcrcado para
supri-Id, em conformidade com as normas e princípios que rcgcm a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSll}AI)E

Fundamentação: ])cscrição da ncccssidadc da contratação, considerado o problcma a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dc

2021)

Descreva a sua necessidade:

A contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de ampliação e reforço da

rede de energia elétrica nas instalações da Rua Coberta, no Município de Mercedes, é imprescindível
para atender às necessidades estruturais e operacionais do novo espaço que está sendo desenvolvido,

O município de Mcrccdcs está cni processo de construção da Rua Cobcrta, um projeto estratégico
que visa promover a rcalização dc eventos c abrigar a feira do produtor, atividades de grandc
importância para a economia local c para o fomento do turismo na região. A Rua Coberta será
um ponto de encontro c intcração para moradores e visitantes, e, portanto, sua infraestrutura deve

ser adcquada para garantir o funcionamento pleno de todas as atividades programadas.
A ampliação e o reforço da rede elétrica se tornam essenciais, pois a demanda por energia da área
aumcntará considcravclmcntc com a realização de eventos c a instalação de estandes c
equipamentos para a feira do produtor. A infraestrutura clétrica existente não possui a capacidade
sufIciente para garantir um fornccimcnto de energia seguro, contínuo e cncicntc, o que pode
comprometer o sucesso dessas iniciativas.
Além disso, é necessário garantir que o sistema elétrico da Rua Coberta scja dimcnsionado dc
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forma adequada para futuras ampliações c para a utilização de novos equipamentos de alto
consumo cncrgétlco, como sistclnas dc iluminação, sonorização, pontos de comercialização c
apoio à infraestrutura de cvcntos,
A contratação de uma cmprcsa especializada é l’undamcntal para assegurar que os serviços sejam
rcalizddos de acordo com as normas técnicas c de segurança, com a qualidade ncccs,s,iria para a
operação clicicntc do local e para a segurança dos usuários. O trabalho deve ser executado dc

forma a não compromctcr o cronograma da obra e a garantir a funcionalidade do cs;paço de
maneira cncicntc c sustcntávcl

Portanto, a execução clcsscs serviços não apenas atende às necessidades imediatas da Rua

Coberta, mas também contribui pal-a o desenvolvimento e a modcrnização da infraestrutura
urbana de Mercedes, possibilitairdo o sucesso das atividades culturais, econômicas e sociais
planejadas para o local. Pontua-sc quc o Prcgão n'’ 134/2025, que tinha por objeto a contratação
dc uma cmprcsa cspcciali;,cada para a cxccução dos serviços de ampliação e reforço da rede dc
energia elétrica nas instalações da Rua Cobclta, no Município de Mercedes, rcstou fracassado
em virtude de inconsistência nas documcntaçõcs das empresas licitantcs, sendo necessário
cncaminhar novo proccsso licitatório.

2. AI JINlIAMEN'l'O COM PCA

Fundamentação: 1)cnronstração da prcvisão da contratação no plano de contratações anual,
scmprc que claborado. dc nrc)do a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do g 1 '’ do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021 ).
O objeto da conllalcição c.sIdI !)revistc) nl) !)la110 de C lontra lações AntIclt 2026,
detalhanrento cl seguil

ID PCA no PNG P : hIt ps ://prlcp. gov. br/upp/pca/957 19373000123/2026
Data de publicação no P NC iP : 19/C) 1 /2026

confolllle

3. 111':Q UISl'FOg DA (:ON'Fll/VI'AÇAO

Fundamentação: l)cscrição dos requisitos ncccssários c suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas dc sustentabilidade (inciso 111 do § l'’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133 ,
dc 2021)

1)escreva os requisitos da contratação :

- A empresa vencedora do ccrtamc dcverá comprovar seu cadastro (CRC – CllltI'Il?ICADO
DE Rl IGIS’l'RO C /\1)AS’l'RAI.) na COPii. conforme o manual de “construção redes elétricas de

distribuição por particular”, disponível no site I l’l“l'l):// WWW.copcl.com
- A emprciLcira rcsponsávcl pela CXCCLIÇãO deverá I'orncccr mão de obra e equipamentos ncccssários

para a completa cxccução dos SCIViÇOS os quais scrão frscalizados pelo Município de Mercedes.

- Os serviços não aprovados, oil quc sc aprcscntalcn1 dcfcituc)sos cm sud cxtcnsão, dcvcrão scr

rcconstruídos por conta da contratada.

- São de rcsponsabilidadc da clbprciLcirar.::,
Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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a) Corrigir qualquer dcfcito na cxccução dos serviços, objeto do contrato, scnr ônus para o
munrcípio, bcm como terá responsabilidade intcgral pelos danos a este c a tcrcciros, dccorrcntcs dc
sua negligência, impcrícia ou omissão;

b) Todas as instalações provisórias da obra;

c) Todas as sinalizaçõcs dc trál’cgo necessárias para garantir a execução do objeto com total
segurança;

d) Conservação das ruas, avenidas, rodovias, gramados, arborizaçõcs e plantas ornamcntais nos
locais que serão executados os serviços;

c) IJocais para guarda dc materiais e cquipamcntos, alojamento e refeitório para operários se for o
caso ;

1) O uso dos cquipanrcntos dc scgul-ança pcI(>s operários, conforme as normas rcgulamcntadoras
vigentes no país;

g) ARI- dc cxccução conformc o ob jcto do contrato;

h) '.I-odas as taxas relativas à obra junto aos órgãos municipais, estaduais c fcdcrais;

i) Transportar e armazenar todos os matcriais cxistcntcs quc forem removidos da obra para o local
indicado pcla fiscalização do Município de Mcrccdcs.

- O responsável técnico da empreiteira dcvcrá acompanhar constantemente os serviços c rcspondcr
pelos contatos técnicos que forem ncccssários. o fato da existência da fiscalização não diminui cm
nada a rcsponsabilidadc integral, técnica e cxclusiva da contratada.

- Não serão permitidas quaisquer altcraçõcs no projcto scm a análise e aprovação expressa por
parte do projetista, caso contrário, fIca totalmente excluída a responsabilidade técnica do mcsmo.
- A empreiteira dcvcrá realizar a limpeza da obra nos anais de todos os dias. Caso haja matcrial
de descarte ou entulho, deverão ser transportados para locais ambientalmente lcgalizados por
conta e risco da contratada. I'*ica proibida a realização dc queimadas de cntulhos ou qualquer
outro tipo de objeto no locaí da obra. No final da cxecução dos serviços, os locais da obra deverão
estar isentos de entulhos c restos de materiais.

4. – 1l:SrllIIyi/yF IyA
BENS/S l«:RVl<_'OS

1)AS Q IJAN'l'IDADES II: (:1.ASSIFICAÇÃO DOS

Fundamentação: l«:stimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

rncnrórias dc cálculo c clos docunrcntos que Ihcs dão suporte, quc considercm
intcrdcpcndências coin outras contratações, dc modo a possibilitar cconomia dc escala; (inciso
IV do $ 1' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 20:21).

Indique os quantitativos:
i)escrição

Serviços de ampliação de rcdc dc média tensão em 122 metros,
baixa tensão cm 130 metros, com instalação do transformador

PLa_glç IT+91_PÇ)v 4jigqç49„49 34?Qq./\;

1

Classificação dos bens/serviços:

Unid
Unid

Quant
01
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( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: ’l-ratam-se dc bcns/serviços comuns uma vc 1,': que cujos padrões de desempenho c
qualidade podem ser objetivamente dclin.idos pelo cdital, por meio de especificações usuais de

mercado. o lornccimcnto pretendido não é considerado continuado, unra vez que não sc prcsta tl
nlanutcnção da atividade aLtlninisLl-ativa, lrí-k) dc;correndo de necessidades pcrnrancntcs ou
prolongadas.

5 , I 2 EVAN fFAME Nrl-o 1) E IVI E llC:ADO

Fundamentação: I.cvantamcnlo dc mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e cconônrica da escolha do tipo dc solução a contratar (inciso
V do g 1'’ do art. 18 da I.ci no 14.133, dc 2021 ).

Ões

ução (ou cenário)
Identificação das solut

Id IDescrição da so]

úhl–biésiéàilübiàTi-j;i;iIIMJúpliMe reforço– de rede
nas instalações da Rua Coberta, ng Município dc MçBg4gb

Registro de soluções consideradas inviávcis

Não há solução considerada inviávcl, pois a única solução possível é a contratação de empresa
especializada para serviços de alnpliação c rcíorço dc rede dc energia elétrica, nas instalações da

Rua Coberta, no Município de Mcrccclcs.

Contratt;dão dc
energja elétrica

Análise com parati\'a de custos das soluções viáveis

Considerando quc a contratação sc trata de prestação de serviços de llngcnharia, a qual o mercado
para adnlinistração pública não dispõe de muitas alternativas, diferenciado apenas os rcgimcs dc

contratação, e que as metodologias de contratações adotada por esta instituição também são as
mesmas adotada por outros órgãos c entidades.

6. ESTiM,'vrivA i)o VAI.o 11 DA CONTiüVTAÇ'ÃO

Fundamentação: I':stinrativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitárros
referenciais, das mcmórias dc cálculo e dos documcntos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classilicado, sc a Administração optar por preservar o sc:u SIgilO até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 18 da I,ci 14.133, dc 2021).

Estirnativa do valor da contI’ataÇãt>

Valor estimado da solução escolhida: R$ 79.824,14 (setenta e nove mil, oitoccntos e vinte e

q1l_gIrl) ..rg}+!_p 9_€+çT4ç..ccnÇqy9 A.). . ._ . _ .__.

Parâmetros utilizados: Considcrando a necessidade de estimar o valor para contratação de

,servko.FJP_W{.fl.9'(?, qu.jg .49111Bug{q é_ c4ç_jy?.jya pq{Q_f?__+1}qQiçjPjq_@_NçBq+ç§4l_BJ ppLou-j_gp_gIp
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realização de pesquisa dc prcços dirctaÚlclú -diúiú(–)-rLÉéúJI)úlúiÚÚIMí\Mai
scrviço, pois o serviço em questão atende a uma rcalidadc particular do município, não sendo

amplamente ofcnado cm outras localidadcs ou por fornecedores com contratos similares
4_ilponívci]gIn_b}pç$púbD$4?_qgdq_@$=___ _

Metodoiogia utilizada : l':stimativa obtida a partir da média dos prcços apresentados.

7. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇÃo COMO UM TODO

Fundamentação: I)cscrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica. quando for o caso (inciso VII do g 1 '’ do art. 1 8 da I.ci 14.133 ,

de 2021).

Descreva a solução como uni todo:
Após a finalização do estudo conlpilrativo das soluções, concluiu-sc pela realização de Pregão
TJctrônico para a contratação de empresa cspccializada para serviços de ampliação e reforço de
rede de energia elétrica, nas instalações da Rua Coberta, no Município dc Mcrccdcs.

8, JUSFll1 F 1 CAll1 VA PARA l)AllCEiiAMENrliO

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONS'FRAÇÃO DOS RESUI,'J'ADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: l)cnronstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc c dc
melhor aproveitamento dos rccursos humanos. matcriais c financeiros disponíveis. (Inciso IX do

g 1') do art. 18 da lei n" 14.133, dc 2(>21 ).

1)escreva os resultados esperados: i)rcterrdc-se contratar os serviços de acordo com o descritivo
do lldital, ao nlcnor preço. com a qualidade e cspccificaçõcs garantidas, visando atender às

necessidades da Município de IWcrccdcs. dc forma cncaz c cconômica.

10. PROVi})ÊNci AS PRÉViAS AO CONTR#rO

Fundamentação: l)rovidências a scrum adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de scrvidorcs ou de empregados para fiscalização
c gcstão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica

11 . COF<'J'lIA’l'AÇ (-) E S ( IOl{lllCI,XI'AS/INTEIIDEP ENI)ENTES

Rua Dr. Oswaldo C luz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 OO – Mercedes – PR
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Fundamentação: ContIataÇÕcs corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xi do g 1 ') do art. 18

da lci n') 14.133. dc 2021)
Indique as contratações correlatas/intcrdcpcIrclcntcs:
Não haverá contratação cc)rrclatad as

12. iMP/\c'i'os AM}iiEN’rAis

Fundamentação: I)cscrição dc possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 1)cm como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagcm dc bens e rcfugos, quando aplicávcl; (inciso
XI do § la do art. 18 da lei n'’ 14. 133, dc 2021).
Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de '’Impacto Ambicntal" como alterações no meio ambiente em
consequência de atividades humanas (ncgativas ou positivas, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço gcográIico, c após análise desta adnrinistração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação .

13. DA tJ’1'11.IZAÇÀO 1)o SISTEMA bE REGiS'i'RO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40. II. da T.ei n.o 14.133, dc 2021, as compras deverão ser
processamento por mcio dc sistema de registro de preços, quando pcrtincntc. As hipóteses dc

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do I)ccrcto Municipal n.'’ 034. dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está prcviamcntc dcnnida, conforme necessidade levantada e os serviços serão
executados intcgralnrcntc, CIn uma Única remessa.

14. POSICION7VVlll:N’FO SOiiRE A VIABII,iDADE DA CON'FR/VFAÇAO

Fundamentação: l)osici(>nanrcnto collclusivo sobrc a adequação da contratação para o

atendimento da ncccs>;idade a que sc destina. (Inciso XIII do § l '’ do art. 18 da lei no 14.133, de

2021 )
Posicionamento concIusivo:

Os estudos preliminares indicam quc a contratação da solução é viável tecnicamente c demonstra
ser fundalncntada na ncccssidadc. Com base nisso, declara-sc a viabilidadc da contratação
proposta.

Classificação: Por linr. considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o 11’1-P c o orçamento estimado da contratação dcvem ser classificados como não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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sigilosos, nos tcrmos d4 l.ci n.' 12.527/2011 c da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mcrccdcsb 19 dc janciro dc 2026.

lldson Knaul

Secretário de Plane jamcnLo. Administração c l"inanças
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AN EX O 111

DO(: UM 1{:N TO DE FORMAI.IZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mcrccdcs

Setor rcquisitantc (Unidade/Setor/Departamento): Sccrctaria dc Planejamento? AdministrdÇão c

Finanças.

Responsável pela Elaboração do Doculucnto: Nillna llgcr

E-mail: compras@mercedes.pr.gov. br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucin ta): Contratação do empresa cspccializada cm cngcnharia elétrica
cadastrada na C=opcl. a lim dc executar rciorço dc rede para atender aumento de carga (3x200A)3
situado na Rua Monte Castelo (R,ua Coberta) no Município dc Mercedes - PR

2. Justificativa da ncccssid:Idc da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente)

A contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços dc ampliação c reforço
da rede de energia elétrica nas instalaçõcs da Rua Cc)borla, no Município dc Mcrccdcs, é
imprescindível para atender às ncccss;idades estruturais e operacionais do novo espaço que cslá
sendo desenvolvido

O município de Mercedes está em processo dc construção da Rua Coberta, um projcto cstratégico
que visa promover a realização dc cvcntos c abrigar a feira do produtor, atividades de grande
importância para a economia local c para o fomento do turismo na rcgião. A Rua Coberta será um
ponto de encontro e interação para lnoradorcs c visitantes, c, portanto, sua in»acstrutura deve ser
adequada para garantir o I'unci011alncnto pleno cIc todas as atividades programadas
A ampliação c o rcl-orço da rede elétrica sc tornam csscnciais, pois a demanda por energia da área

aumcntará considcl-avclmcntc collr a rcalizaçã(1 de cvcntos c a instalação dc cstandcs c equipamentos
para a feira do produtor. r\ ini-racstrtlttlra elétrica existente não possui a capacidade sul-icicnlc para

garantir um fornccimcnto dc energia scguro, contínuo e eficiente, o quc pode comprometer o sucesso
dessas iniciativas.

Além disso, é ncccssário garantir que o sistema elétrico da Rua Cobcrta seja dimcnsionado dc forma
adequada para futuras ampliações e para a utilização de novos equipamentos dc alto consumo
energético, como sistemas de iluminação, sonorização, pontos de conrcrcialização c apoio à

infraestrutura de eventos.

A contratação dc uma cnlprcsa cspcciali/.ada é I-undamcntal para assegurar quc os serviços sc.jam

realizados de acordo com as normas técnicas e de seguranÇa, coIn a qualidade necessária para a

operação cncicntc do local e para a segurança dos usuários. O trabalho deve ser executado dc forma

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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a não comprometer o cronograma da obra c a garantir a funcionalidade do espaço de maneira
eficiente e sustentável

Portanto, a execução desses serviços não apenas atcndc às necessidades imediatas da Rua Coberta,
mas também contribui para o dcscnvolvimcnto c a modernização da infraestrutura urbana dc
Mercedes, possibilitando o sucesso das atividades culturais, ccon(')micas c sociais planejadas para o
local. Pontua-sc que o Pregão n'’ 134/2025, que tinha por objeto a contratação de uma empresa
especializada para a execução dos serviços de ampliação c reforço da rcdc dc cncrgia elétrica nas

instalações da Rua (:oberta, no Município de Mcrccdcs, restou fracassado em virtude de
inconsistência nas documcntaçõcs das cmprcsas licitantcs, sendo necessário encaminhar novo
processo licitatório.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação dc Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários c totais:

Especificações Técnicas e Valor de Mercado:
/\MPI.I AÇÃO E REFO RCO i) E REDE 1) E ENERGIA El.ÉTRICA

1 éatscrItem ua nt

BIKe ampliação dn
lnédia tensão cn1 122 Inclros
baixa tensão cin 130 111ctrt)s. colll 0 12168701 tJnid

instalação de t!’ansfornlador para
.~'(200/\atcndcr nova Ii

RS Unit.

79.824. 1 4

R$ Total

79.824> 14

=kNos termos do inciso II do art. 33 do 1)ccrcto n.'’ 031, dc 24 de março dc 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo I'*cdcral (C/\'J'M/\’1- ou CA’l-SliR), haja vista a inexistência de catálogo

próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O supracitado quantitativo foi
estabelecido com base na dcmanda real da rcdc elétrica a scr alterada, dc acordo com a ncccssidadc.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 79.824,14 (sctcnta c nove lnil. oitoccntos c vinte e quatro rcais c catorzc centavos).

5. Previsão da data desejada para :1 contratação: 13/02/2026.

6. Grau de prioridade da comI)ra ou coIItrat lição:

) Baixa ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

Rua Dr. Oswatdo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos :

02.009.25.752.0008.2044 – Manutenção da Iicde de Iluminação Pública
Elemento de despesa: 3339039(13
Fonte de recurso : 000 (b:xcrcício anterior)

até nível de elemento e

#b\

9. A elaboração do Estudo Técnic( 1 Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
7'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de nlarço dc 2023):

( x ) SIM ( )NAO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) : A presente contratação será precedida de
elaboração dc !!studo ’l'écnico Preliminar, cntrctdnto, a Análise de Riscos ficará dispcnsada,

considerando que se trata de objcto dc baixo valor c complexidade, consubstanciado cm simplcs
serviços de ampliação de rede de cncrgia elétrica.

Mcrccdcs-PR. 19 de janeiro dc 2026.

Assinatura do ilesponsável pela Formalização da Demanda

1 1 7' A elaboração do ll’lP c a análise de riscos será opcional nos scguintcs casos

+ - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado do
cfcsa, cstado dc sítio. intcrvcnção fcdcral ou de gravc perturbação da ordem), VIII (emergência c calamldadc púbIIca)

do art. 75 c do $ 7' do art, 90 (rcmancsccntc dc obra), ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc l ' de abril de 2021 ;
kI - quaisquer altcraçõcs contratuais rcali/tIdas por meio do tcrmo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscimos
judntitativos e prorrogaÇÕcs contratuais relativas a objetos de prestação de naturcza continuada;
[ll - contratação direta. por dispensa ou illcxigibilicladc dc licitação, quando a simplicidade do objcto ou o modo dc
eu fornccinlcrlto puder afastar a ncccssidítclc cIc cstuclo técnico preliminar e análise de risco, o quc deverá sci-

bcvidamcntc justificado no documcnto cIc lormalizaçãt) da demanda;
[V - mediante justi Reativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dc baixo valor ou baixa complcxidadc
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1h1!

}r ;

Cicntc c de acordo:

Secretário da Pasta Interessa ita (nolrlc): I':dson Knaul

Assinatura:

11
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ANEXO IV
MODE 1.o DE TI'=1+MO DE CONTR/\'1-O

IJei n'’ 14.133, de 1 ' de abril (Ie 2021
OBRAS E SERVI(:oS 1) E ENG ENIIARiA – l,iCiTAÇÃo

M UNICi 1)10 i) E MERCEDES

(:ON'FlIA’l'O ADMllXIS’FRA'FI VO N'’ ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 1)E
M 1l= 11 C 1l:1)ES E A EMPRESA

o MUNICÍpiO 1)E MERCEDES, pcssoa jurídica de dircito público interno, com sede
administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mcrccdcs, Estado do

Paraná, neste ato rcprcscntado por scu Prefeito, Sr. I.acrton Weber, doravante denominado
CON'1-RA’I'AN'I']«=, c a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ a”
xx.xxx.xxx/xxxx-xx. sediada na 1luit//\v. \xxxxxx:<xx xxx><xxx xxx, nc’ xxx, bairro xxxx, CEI)
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxx:',xxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada

(:ONTRATADÂ, neste ato rc}rrescntada por xxxxxx xx-xxx xxxxxxxx, representante legal,
coorarlue atos cons tili'! livos da círl prosa €) 1.1 procuração apresentado(a) nos autos. tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/::( J25 c cm observância às disposiçõcs da Lei n'’ 14.133. de 1'’ dc
abrii de 2021, c dcnlais legislação aplicável, resolvem celebrar o prcscntc lcrmo dc Contrato.
decorrente do !»i'€gã€) gi: ICt!'ôÊIÊ€í} o“ xxx/2823, mediante as cláusulas c condições a scguir
cnunciad.as.

1. Cl,ÁUSUI,A P lIIMI'=1 RA – o B,JET(i (art. 921 1 e 11)

1.1. o objeto do presente inslrunrclrto é a ct)llt lcllclção de elnpresct especializada em engenhoti cl

eléTrica cadastrada na C:opel, a film de executar reforço de rede para atender aumento de carga
(3x2C)OA), situado na Rua Monte C:clsteto (RIta Coberta) no Município de Mercedes - PIt, was
condições cstabclccidas no 'lclrno dc Referência.

Obieto da contratação
1 ão

si;lHmlliação den
122 nlctros.

::1:::t
tensão cru

cnsão cm 13 0 nrctl’os, corn01

instalação de Lranslo. DaFa

ligação '
10 O Aatender nova

éitscr

2 1 687

Unid

tJnid

RS Unit. 1 RS Total'uant

1.3 Vinculaln esta contrataçãc). irlcicpcndcntcInenIc de transcrição :
1 .3. 1 . o ’lcrlno cIc l{cfcrência;
1 .3.2. o lldiLal da i.icitação;
1.3.3. A Pr(>posta do contratado;
1.3.4. o cronogranla físico-linancci ro do objeto;
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1 .3.5. l':vcntuais ancxos dos doculncnlos supracitados.
O rcginlc dc execução é o dc cmplcitíIda por preço global.1.4.

2. Cl.ÁUSUI.A SEGUN 1)A – VIC f=N(: IA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo do vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual, na forma aQ aIÜgQ_K)_§ da Lei n'> 14.133. dc 202 1.

2.2. o prazo de vigência será automaticílmcntc prorrogado, indcpcndcntcrncntc dc tcrmo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, rcssalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas ncstc instrumento.

3. ci,Áusui,A ’rERci'=iR A – MODEI,os i)E EXECUÇÃO E C;ESTÃO
CON’FRXFUAiS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. o rcginrc dc execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assin1 como os
prazos e condições de conclusão, cnI 1':ga. obscl-vação c recebimento do objeto constam no ’l'crnro
dc Referência. ancxo a este Colltratt).
3.2. Para a emissão de Ordem dc Serviço, scrá exigido do CON'llL\’IADO a Anotação de

Responsabilidade l-écnica (ARI'/R ICI.) junto ao CRlIA/(:AtJ, referente a execução da obra, além
da apresentação de Alvará de Construção e da inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras -
CNO, no prazo de até 1 0 (dez) dias a contar da assinatura do instrumcnto contratual.
3.3. É condição, ainda, para cnrissão da Ordcm dc Serviço, a participação do CON'1-RAI'AI)O
em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato. se houver, os técnicos da área rcquisitantc, o prcposto
da crnprcsa c os gcrcntcs das áreas que cxccutarão os serviços/obra contratados.

4.
4.1

CI,ÁUSUI,A QUA III'A – StJ BCON’I'RA'FAÇÃO
Não será admitida a subconlratação do objeto contratual.

5. Cl.ÁUSt,"1.A QUINTA – 1’R I':ÇO (ari. 92, V)
5.1. €) valor to{:lÊ d:1 çomÊt'ilt:!çfi€> é €ie !€$.......... (.....>
5.2. No valor acinla cstão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas e indiretas dccorrcntcs
da cxccução do objeto, inclusive tributos c/ou inlpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidcntcs, taxa dc adnrinistração, frete, seguro e outros
necessários ao cunrprimcnto integral do objeto da contratação.
5.3 . o valor acima é Incramcntc cstiInativo, de forma que os pagamcntos devidos ao contratado
dcpcndcrão dos quantitativos c[ctivanlcntc fornecidos.
5.4. Do valor total do contrato 65% (scsscnta e cinco por cento) correspondem a materiaIS, c
35% (trinta e cinco por cento) a mão de obra.

6.

6.1.
Cl,ÁUSUI,A SEXTA - PAGAM EN'1-O (art. 92, V e VI)
o prazo para paganlcnto ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sc
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definidos no I'crnro dc RcIcrência. anexo a este Contrato.

7. Cl JÁUSUIJA Sli'1-IMA - liE/\,JUS'l'l:: (art. 921 V)
7.1. Os preços inicialmente colltralados são lixos c irrcqjustávcis no prazo de um ano contado
da data do orçanlcnto csLinrado (03/(J9/2025).
7.2. Após o intcrrcgno dc um ano, e independentemente de pedido do contratddo, os

preços iniciais scrão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113GI':,
cxclusivamcntc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos nnancciros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índicc (s) dc rcajustamcnto, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difcrcnça
correspondente tão logo seja(in) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

J .4.1 . Fica o Contralc.IdO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rea justamenl o de pleços d(> valor remanescente, senrpre que este ocorrer.

7.5. Nas afcriçõcs linais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc será(ão), obrigatoriamente,
o(s) dcnnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s-) cstabclccido(s) para rcajustamcnto vcnha(m) a ser extinto(s) ou dc
qualquer forlna não possa(rn) nlais scr utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que
vier(cm) a ser dctcrnrinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice
oficial, para rcajustamcnto do preço do valor rclnancsccntc, por meio de termo aditivo.
7.8. O rcajustc será realizado por apostilamcnto.

8. CI,ÁUSUI,A OITAVA - 011RIG AÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8 . 1. São obrigações do Contratantc:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o ob jcLo no prazo e condições cstabclccidas no ’I'crmo dc Referência;
8.4. Noüncar o Contratado por cscrito da ocorrência do eventuais imperfeições, falhas ou
irrcgularidadcs constatadas no curso da cxccução dos scrviços/obra, fixando prazo para a sua
correção, ccrtiIicando-sc dc que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por cscrito, sc)bre vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que scja por cIc substituído. reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às

suas cxpcnsas ;

8.6. Acompanhar c iiscalizal a CXCCLIÇãO do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.7. Comunicar a empresa para cmissão dc N old Fiscal no que se refere à parcela incontrovcrsa
da cxccução do objeto, para cl’cito de liquidação c pagamento, quando houvcr controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dinrcnsão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da IJei n''
14, 133 , de 2021 :

8.8. 1:.fctuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc à execução do objcto, no
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prazo, forma e condições cstabçlccidos rIO presente Contrato c no 'Icrmo dc Rcfcrência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções prcvislas na lei e neste (_-ontrato;

8.10. Cicntincar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do dcscunrprinlcnto dc obrigações pelo Contratado;
8.11, llxplicitamcntc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prcscntc Contrato, rcssalvados os rcqucrimcntos manifestamente impcrtincntcs p

nrcranrcntc protclatól’ios ou de ncnhuln intcl-cssc para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de / (un1) nrês , a contar da data do protocolo do
rcqucrimcnto para decidir, adnlitida a prorrogação motivada, por igual período .

8.12. Responder cvcntuílis l)cdicios dc ]’ccstilbclccinrcnto do equilíbrio econômico-flnancciro
fcitos pelo contratado no prazo máximo dc 1 (um) inês, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada. por igual período.
8.13 . Comunicar o Contratadc) na hipótcsc dc posterior altcração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. $2c). da Lei na 14.133. de 2021.
8.14. l;orncccr por escrito as inIormaçõcs ncccssárias para o desenvolvimento dos scrviços/obra
objeto do contrato.

8.15. Realizar avaliações pcriódicas da qualidade dos serviços/obra, após sou recebimento
8.16. llxigir do Contratado quc providcncic a seguinte documentação como condição
indispensável para o rcccbimcnto definitivo de objeto, quando for o caso:

a) :f cls built’', elaborado pelo responsável por sua execução;
b) conrprovclçao das ligações de.Íinitiva8 de energia, água, telefone e gás:
c) lando de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço/obra ,

d) carta '’habit e-se”, curtI ida pelct prefeitura; e

e) cerlidão negativa de débitos previdenciários especí.f-tca para o registro da obra
junto ao Caltólio cte Regisllt) de 11116\'eis

8.17. Arquivar, entre outros documentos. dc projetos, '’as built’', cspccincaçõcs técnicas)
orçamentos, termos dc l'cccbimcnto, contratos c aditamcntos, relatórios de inspcçõcs técnicas após
o recebimento do serviço/obra c notiiicaçõcs c.\pedidas.
8.18. Assegurar quc o ambiente dc trabalho, inclusive seus cquipamcntos c instalações 9

apresentem condições adcquadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de scgurança c
saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado cru suas dcpcndências, ou cru local por cIa
designado.

8.19. Não responder por quaisquer colnpromissos assumidos pclo Contratado com tcrcciros,
ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.20. Prcviarncntc ã cxpcdição da ordem de scrviço/obra, verifIcar pendências, libcrar árcas c/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

9. CLÁUSUI JA NONA - OBRIC AÇ(-)ES DO CONTRXi-AI)o (art. 92, XIV, XVI e

XVII)
9. 1. O Contratado dc\'e cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como cxclusivamcntc scus os riscos e as despesas decorrentes da boa c pcrl-cita
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execução do objeto, obscrvandc J. ainda. as obrigações a scguir dispostas
9.2. Mantcr prcpc)sto aceito pela AdlninisLração no local do serviço/obra para rcprcscntá-lo na

cxccução do contrato .

9.2.1. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, dcsdc que devidamente justificada, devendo a cmprcsa dcsignar outro
para o exercício da atividade;

9.3 . Atender às dctcrminaçõcs regulares cnlitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo csclarccinlcnto ou inforrnação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados ncccssários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação c conhccimcnto adequados, fornecendo os materiais, cquipdmcntos, ferramentas
c utensílios dcnrandac Ios, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dcvcrão atcndcr às

recomendações de boa técnica c a legislação de regência;

9.5 . Reparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos quais se vcrincarcm vícios, dcfcitos
ou incorrcçõcs rcsultantcs da CXCCLIÇãt) ou dos lnatcriais cmprcgac:los;
9.6. Responsabilizar-sc polos vícios e danos decorrentes da cxccução do objcto, de acordo coni
o Código de Defesa do ConsunriciQjJ_Lci n'’ 8.C}78. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou lcrccirc)s, não rcduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratantc, que ficará autorizado a descontar dos

pagamcntos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:
9.7. I':fctuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjugc, companheiro ou parente em linha
rctap colatcral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei nc) 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro dc
l''orncccdorcs -- SIC:AI'-, o contratado dcvcrá entregar ao sctor responsável pela í-iscalrzação cIo

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguIntes documentos:
a) prova de rcgularidaclc relativa à Scguridadc Social;
b) certidão conjunta rclati va aos tributos fcdcrais c à Dívida Ativa da UnIão;
c) ccrlidõcs que colnprovcnr a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do donricílio ou !;cdc do contratado:
d) Certidão de Rcgularidadc do l"G'l'S –- CRI''; c
c) Certidão Negativa de l)ébitos '11abalhistas - CND’1-;

9.10. Responsabilizar-sc pelo cumprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo, Convcnção,
Dissídio Coletivo de -l-l-abalho ou cquivalcntcs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, hrcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas em legISlaÇão

cspccínca> cuja inadimplência não transfere a rcsponsabilidadc ao Contratante;
9.11. Comunicar ao ]''iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidcntc que se verifique no local dos scrviços/obra;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 J Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@ITrercedes'pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . Img[çedes. pr.gov.br
Página 1 58

Ê39{$##&#



Município de Merced
Estado do Paraná

Edital de Pregão l*letrôni.co n'’ 06/2026
Processo I.icitat f)rio n'’ 10/2026

9.12. Prcstar todo esclarecimento ou infonnação solicitada pelo Contratante ou por seus

prcpostos, garantindo-lhes o acesso, a qualqtlcr tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documcntos rclativos à cxccução do cmplccndilncnto;
9.13. Paralisar, por dctcl’minaç.ão do Cont inLantc, qualquer atividade que não cstcja scndo
executada dc acordo corn a boa técnica ou quc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc
terceiros;
9.14. Promover a guarda, manutcnção c vigilância de materiais, fcrramcntas, e tudo o quc for
necessário à cxccução do ob jcto, cturantc a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos coin estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos l’odcrcs Públicos, mantcndo sempre limpo o local dos
scrviços/obra e nas mclhol’cs condiçõcs dc segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter prcvialbcntc, por cscrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que 1-q}amr às cspccificaçõcs do memorial dcscritivo ou
instrumento congêncrc;
9.17. Não permitir a utilização de qualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprcndi>'. para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durantc toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ;
9.19. Cumprir, durantc todo o pcríodo dc cxccução do contrato, a rcscrva dc cargos prevIsta cm
lei para pessoa COIn dcliciência, para lcabilitado da Providência Social ou para aprendiz, bcn1 como
as reservas de cargos prcvistas na lcgislação (arl ll 6);
9.20. Colnprovar a rcscrva cIc cargos a que se l-cfcl-c a cláusula acima, no prazo fixado pelo nsca].
do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e inccrLos,
devendo complcmcntá--los, caso o prcvisto inicialmcntc cm sua proposta não seja satrsüàtórro para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. II. d. da Lei n" 14.133, de 20211

9.23 . Cumprir) alérn dos postulados legais vigcntes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários prcdctcrminados pelo Contratante;
9.25 . Apresentar os empregados dcvidamc-nIc identificados por meio de crachá;
9.26. Aprcscnlar ao (:onLratantc, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a çxccução elo scrviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformc a categoria
profissional ;

9.28. Atender às so licitaçõcs do Contralantc quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pcla íiscali/.ação do contrato, nos casos cm que ficar constatado dcscumprimcnto das
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obrigações relativas à execução do scrviço/obra, conforme descrito nas cspccincaçõcs do objeto;
9.29. Instruir seus clnprcgados quanto à ncccssidadc dc acatar as Normas Internas do
Contratante ;

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem dcscmpcnhadas, alertando-os a
não cxccutarcm atividadcs não abrangicias pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda c qualquer ocorrência neste scntido, a nm de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus cmprcgados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratcmtc;
9.32. Adotar as providências c prccduÇÕcs ncccssárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. IIstar registrada ou inscrita no Conselho ProfISsional compctcntc. conforme as árcas dc
atuação previstas no 'lcrlno dc llclcrünciít, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos conl1.)cIentes, confornrc o caso, as licenças ncccssárias c dcnrars
documentos e autorizações cxigívcis. na lorI-na da legislação aplicável.
9.35. 1 tlat)orar o l)iá.rio dc Obra, incluindo diariamente, pelo 1,':ngcnhciro prcposto rcsponsávcl,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condiçõcs dc trabalho. condições mctcorológicas, serviços executados, rcgistro dc
ocorrências e outros fatos relacionados, bem coi'no os comunicados à Fiscalização c situação das

atividades cm rclação ao cronograma previsto.
9.36, Refazer, às suas cxpcnsas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido nas
cspccincações, bem como substituir aqueles realizados com materiais dcfcituosos ou com vício dc
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Rcccbimcnto
I)cfrniti vo .

9.37. Utilizar somente matéria-prima llorcstal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n'’ 5.975, de 2006. dc:

a) manejo llorcstal, rcalizad'o por meio de Plano de Manejo l"lorcstal Sustentável
PM lrS devidamente aprovado polo órgão compctcntc do Sistema Nacional do Meio
Ambiente – SISN AMA:

b) supressão da vcgctação natural, devidamente autorizada pclo órgão compctcntc do
Sistema Nacional do Mcio Alnbicntc - STSN/\MAI
c) florestas plantadas; c

d) outras fontcs dc biomassa llorcstal, dcnnidas cm normas cspccíncas do órgão
ambicntal colnpctcntc.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, por ocasião da l-cspcctiva medição, mediante a apresentação dos

scguintcs documentos, conforme o caso:
a) Cópias autcnticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais :

b) Cópia dos ComprovanLcs dc Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos llorcstais junto ao Cadastro 'Fécnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras dc Recursos Ambientais - CI'F, mantido pclo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, aconrpanhados dos respectivos Ccrtincados dc Regularidade

?!
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válidos, conforme prtig_k.1 7. iluisoU. cl1 1.ei no 6.938. de 1981 , c legislação corrclata;
c) Docunrcnto dc C)rigcrn I'*lolcstal ' 1)OI;, instituído pela Portaria n' 253, dc
18/08/2006, do Ministério do Meio Anlbientc, e Instrução Normativa IBAMA n'’ 21 , dc
24/12/20 14, quando sc tratar dc pr(ldtltos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte c armazcnanlcnlo exijam a cnüssão dc tal licença obrigatória; c
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na cxccução contratual
tcnham origem cm IIstado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá
aprcscntá-lo, em complcmentação ao -1)Ol'', a nm de demonstrar a rcgularidddc do
transporte e arnrazcnanlcnto nos limites do território estadual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios c proccdimcntos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, dc 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAM/\, nos seguintes termos:

9.39.1. o gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas c proccdimcntos do l)rograma Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil. ou do 1)ro jeto dc Gcrcnc,lamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conI-ormc o caso

9.39.2. Nos termos dos ani_tIOS 3 '’_e 1 fy da Resolução CON/\MA n' 307, de 05/07/2002,
o Contratado dcvcrá providenciar a destinação ambicntalmcntc adcquada dos rcsíduos da
construção civil originários da contratação, obcdcccndo, no quc coubcr, aos seguIntes
procedimentos :

9.39.2.1 . rcsíduos Class;c A (reutilizáveis ou recicláveis como agrcgados):

deverão ser rc-utilizados ou rcciclados na forma de agregados, ou cncaminhados
a aterros dc rcsíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe 13 (recicláveis para outras dcstinaçõcs) : deverão scr
rcutilizados, reciclados ou cncaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização od reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tccnologias ou aplicações cconomicamcntc viáveis que permitam a sua

rcçiclagcm/recuperação): dcvcrão scr armazenados, transportados e destinados
cm conformidadc com as normas técnicas cspccíncas.
9.39.2.4. resíduos Classe I) (perigosos, contaminados ou prejudiciais à

sa(IdC): dcvcrão scr arlnazcnados, transportados, rcutilizados c dcstinados cni
corri-orruidadc com as nornlas técnicas cspccíficas.

9.39.3. 11lu nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor o§ resíduos originárIOS da
contratação cru aterros dc rcsíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, cncostas, corpos
d’água) lotcs vagos c áreas prc>tcgidas por 1,ci, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para lins de {iscalização do ncl cumprimento do Programa Municipal de

Gcrcnciamcnto dc Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto dc Gcrcnciamcnto de

Resíduos da Construção Civil, coní'orlnc o caso, o Contratado comprovar tl sob pena de

multa9 que todos os rcsíduos rcrnovidos estão acompanhados dc Controle dc 'lransportc dc
Rcsíduos> cm conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABN'l', ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004;

liII A
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9.40.

etc.)

Observar as seguintes dirctrizcs dc caráter ambiental:
9.40.1. Qualquer inst4lação, cquipanlcnto ou processo, situado em local fixo, quc libero
ou cmita matéria para a atmosfera, por cmissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAM/\ n'’ 382. de 26/12/2006, c legislação (,orrclata, de acordo com o

poluente c o tipo dc fonlc.
9.40.2. Na execução contratual, confoune o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os nívcis considerados accitávcis pcla Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído cm Arcas Ilabitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasilcira
dc IVormas ’l-écnicas - AB Nl-. ou aqueles cstabclccidos na N13R-lO.152 - Nívcis dc Ruído
para conforto acústico, da Associação 13rasilcira dc Normas Técnicas - A13N’l', nos termos
da Resolução CONA kiA n' 0 1 , de 08/03/90, c legislação corrclata.

9.41. Dcvcrão scr utilizados, na cxccução contratual, agregados rcciclados, scrnprc quc existir a
oferta de tais materiais, capacidadc dc suprinrcnto c custo inferior em relação aos agrcgados
naturais, inserindo-sc na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na cxccução dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defcitos ou
incomeçõcs dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos cm via pública junto ao scrviço/obra de engenharia;
9.43. Realizar, conforme o caso, por mcio dc laboratórios prcvianlcntc aprovddos pola
fiscalização c sob suas custas, os testes, ensaios, exames c provas quc Ihe caibam necessárias ao
c.ontrolc dc qualidade dos materiais, scrviçc)s/obra e equipamentos a scrcm aplicados nos trabalhos,
cona)une procedimento previsto nas cspcciíicaçõcs;
9.44. Providcnciar, conforme o cas(}, as ligaçõcs definitivas das utilidadcs previstas no projcto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, Lclci-onc cIc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
cstaduais e municipais e concessionárias dc serviços públicos para a obtenção de liccnças c
regularização dos serviços c atividades concluídas (cx.: IIabitc-sc, I.iccnça Ambicntal dc Operação

9.45. 1*=ni se tratando dc atividades quc cnvolvam serviços de natureza intclcctual ou obra dc

engenharia, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar dc reunião inicial,
devidamente registrada cm Ata, para dar início à execução do scrviço/obra, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em quo cstc.jam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do
tcrmo dc referência, o gestor do contrato, o liscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do

contrato. se houver, os técnicos da área rcquisitantc, o prcposto da empresa c os gcrcntcs das áreas

que cxccutarão os serviços/obra contratados.

E

10. CI,ÁUSUI,A l)ÚCIM Â - (; ARAN’FIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIT)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Êi !

11. cl.Áusui.A 1) li(: iMA FnIA'IEiliA – iNFRAÇÕES E SANÇOES
ADMINIS'l'IMI'l VAS$ (art., $à*Xiy)
11.1. Comete infração 4dministraLiva, nos termos da Lei no 14.133. de 202 1, o contratado que:
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a) dcr causa à incxccução parcial do contrato;
b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause gravc dano à Administração
ou ao l-unclonanrcnto dos scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à Incxccução total do contrato;
d) cnscjar o rctardamcnto da execução ou da cntrcga do objeto da contratação scm
nlotivo justificado ;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração .falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sc dc modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1a de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado quc incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs
s ançoesf

1) Advertência, quando o colltratado dcr causa à incxccução parcial do contrato,
scm lxc que não se juslilicar a ilnposição dc penalidade mais grave (art. 156, g2'’, da Lei
no 14.1 33. de 2021);
II) Im pcdinrcnto dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíncas “b”, “c-' c "d-- do SLlbitcln acinla deste Contrato, scmprc quo não sc justiíicar a
imposição de pcnalidadc mais grave (nl. 156. $ 4'’, da Lei nc) 14.133, de 2021);
iII) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíncas “c”, ''l'-, "g” c “h” do subitcm acima dcstc Contrato. bem
como nas alíncas "b”, ''c-' c ';d”, quc justifiqucm a imposição de pcnalidadc mais grave
(art. 156, $5'’, _da I.ei n' 14.]13,_de 2021).
IV) Multa :

i. Moratória dc 1 % (um por cento) por did de atraso injustincado sobre o valor
da parccla inadimplida. até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. (:ompcnsatória, para as infrações descritas nas alíncas “c” a “h” do subitcm
1 1 . 1. dc 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compcnsatória, para a incxccução total do contrato prevista na alínea ''c”
do sul)item 1 1.] . dc 1 0% a 20%> do valor do Contrato.
iv. Dara infraçãc) dcscriLa na alínea “b’' do sul)item 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

v. 1)ara iníi-ações descritas na alínea “d” do sul)item 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato

\: i . 1)ara a infração descrita na alínea “a” do subitcnr 1 1.1, a multa será de 0,5%)
a 1 0'% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas ncstc Contrato não exclui, em hipótcsc alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133.
de 2021)
11.4. * Fodas as sanções previstas ncstc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a
lnulta (art. 156, $7c). da 1,_ei na 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a dcfcsa do intcrcssado no prazo dc
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
1. 1 .4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supcriorcs ao valor do

pagamento cvcntualmcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença scrá dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc (art.
156. ã8'’, da Lei n'’ 14.133, de1.2021 ).

11.4.3. Prcviamcntc ao cncaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser

rccoihida adnlinistrativaIncnIc no prazo máximo de 15 (quinzc) dias úteis, a contar da data
do rcccbimcnto da comunicação cnvitrda pela autoridade compctcntc.

11.5. A aplicação das sanções realizar-sc-á cm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla dcfcsa ao Contratado, observando-sc o proccdirncnto previsto no caput c
parágrafos do art. 158 da Lei n'; 14.133, de 202 i , para as penalidades de impedimento de licitar c

contrat pr e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sançõcs serão considerados (art. 156, $1o. da Lei n' 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração comctida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agra\'antes ou atcnuantcs;
d) os danos que dela pt-ovicrcm para o Contratante;
c) a irnplar\Lação ou o apci-fciçotuncnto ele progranla dc integridade, conformc nornlas
c orientações dos órgãos de controlc.

11.7. os atos previstos como inI'rílçõcs administrativas na Lei nQ 14.133, de 202 1, ou cm outras
lcis dc [icitdÇÕcs c contratos da Administração l’úbl ica quc também sc.jam tipiíicados como atos
lcsivos na Lei_n'’ 12.84ÊJi._e 20.A, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mcsmos autos,

obscrvddos o rito proccdinlcntal c autoridade competente dcnnidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abüso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncslc
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicad@s à pessoa jurídica serão cstcndidos aos seus administradores e sócios com poderes de

adminigtraçãop à pc 3;soa jurídica sucessora ou à cmprcsa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa c a obrigal.oricdadc dc análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021 )
//.9. O Contratantc dcvcrá, no prazo máxilrro dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, i11formar c mantcr atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas,
para ans de publicidade no ÇgdastK} Nyciona! de Empresas Inidôneas e Suspensas (C:eIS) e no
Caddstlo Nacional cIc llmprcs;as l)tlnidas (Cncp), instituídos no âmbito do Podcr llxccutivo
l;cderal: (Art. 161. da l,ei n') 1'4, 133. de 20ZL)
/ /, 70. As sanções de impedimento dc licitar c contratar c declaração do inidoncidadc para IIcitar
ou contI-atar são passívcis dc reabilitação nil i-ornla do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.11. Os débitos do contratado para coIn a Administração contratante, rcsultantcs dc multa
adminidtrativa c/ou indcnizaçõcs, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compcnsados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo rcfcrido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

'b\

i
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dc outros contratos administrativo] que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.12. As intimações necessárias ho desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão se+ realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensdgem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio dg redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspOndência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demai#, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada pot e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes soci ttis, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio. caso o destinatário não conHrnre o recebinrento antes.

11.15. É responsabilidade do cont[aLíido manter atualizados os endereços e contatos informddos,
considerando-se recebidas as comÜlnicações encaminhadas para os nresmos no caso de eventual
alteração não conruni('ada.
11.16. A participação nos cerlamês promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CI,ÁIJSIJI,A 1) IICIMA SIC( 1 UND/\ – DA EXTINÇÃO CONTRXI'UAI J (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quaÜdo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda quc isso
ocorra antes do prazo estipulado pdra tanto.

12.2. Se as obrigações não forcnh cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso cO que deverá a Administração providenciar a rcadcquação do
cronograma iix,ido para o contrato J
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior dccorrcr dc culpa do
contratado :

a) y'Lcará ele constit1 ttdo em 111(>ILI, sendo-the a.plicávels cls respecli.\?as sanções
udnlinislrcít iva s: e

b) poe{cró a Administração o!)lar pela extinção do conllato e, nesse caso, CI.dofará a.s

rrted.idas adnlil idas em lei pala a coniinuidade da execução contraiu.al.
12.4. o contrato poderá ser cxtil]to antcs dc cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antcs

do prazo nele lixado. por alguln clos motivos previstos no artigo 137 da Lei na 14.133/21, bcm
conlo amigavclmcntc, asscguradoso contraditório e a ampla defesa.

12.4. 1 . \esta hipótese, 4plicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma I.cl.
12.4.2. A alteração soci{l1 ou a modilicação da iinalidadc ou da cstrutura da cmprcsa
não cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se h operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
dcvcrá scr formdli 2,lado tcrlrlo aditivo para alteração subjetiva.

o termo de extinção, sempre que possívcl, scrá precedido:
1 2.5. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pag[ir11cntc)s já efetuados c ainda dcvidos;
12.5.3. Indenizações c nh LI 1:.as.

12.5.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@hercedes.pr.gov_br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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12.6. A extinção do contrato não conI.igura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese cin que scrá concedida indenização por meio de termo
indcnizatc’)rio (art. 13 1 . cal)1.11 , da LçIJl.' 14.133. de 202 1).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso sc constate que o contratado manténr vínculo de naturczd
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhd
reta, colateral ou por alinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.c) 14.133, de 2021).

' ;lEi1 :: 1 1 I1: 1

13. Cl,ÁUSUI,A l)ÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da prcscntc contratação comcrão à conta do recursos cspccíncos
consignados no Orçamento Geral do Município dcstc exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.009.15.752.0008.1 015 – Ampliação da Rede de iluminação Pública
Elemento de despesa: 3449051 (1206

Fonte de recurso: (100 (Exercício anterior)

14. CI,ÁIJSUI,A l)liC IMA QIJAl€1'A – IJ<)S CASOS OMiSSOS (prt. 92, 111)

] 4.1. os casos onrissos scrão decididos pclo conlratantc, scgundo as disposições contidas na I.ci
n'’ 14.133, dc 2021, c dclnais norimas icclcl-ais aplicávcis c, subsidiarianrcntc, scgundo as

disposições contidas na Lei nD 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor --- c normas c
princípios gerais dos contratos.

15. CI,ÁUSULA 1)11:CIM A QUINTA – AI,TERAÇ(-)ES
15.1. Eventuais altcraçõcs contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.
15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicral
atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocoITer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Rcgistros quc não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por siInplCS

apostila, dispensada a celebração de torIno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 202 l .

15.5. o contratado expressa concordância com a adcquação do projeto relativo ao objeto do

presente contrato, c, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das

pcçàs> orçamcntos9 plantas. cspcci-iicaçõcs, mcmoriais c estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassai3 no seu conjünto, 1 0% (dez por cento) do valor total do contrato,
coniputando-sc esse percentual para vcrilicação do limite previsto nos art. 125 da 1.ci Federal n.'’
14.1339 de 2021 . 1':m todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no Dccrcto Municipal n.'’

041b dc 24 de março dc 2023.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.qov.br
Página 1 66

lã&ãt8Bí@4



/auni€íf>io de Merced

Estado do Paraná

16. Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c 11, da 1.ci n.' 14.133/202] , conI’ormc opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 1 8 de outubro de 2023, na forma prcvista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bcm como no respectivo sítio olicial na Internet. cm atenção ao art. 91, caprlt, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, c ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12,527. de 2011.

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 06/2026
Processo Licitatí)rio n'’ 10/2026

17. CI,ÁUSUI. A 1) ÉCIMA SÉTIMA – F(JRO (prf. 9g, gl'’)
l''ica cleitb o l"oro da C_'onlarca dc Marcchal Cândido Rondon -- 1)R, pafa dirimir os litígios quc

dccorrcrcm da execução deste 'lcrlno ctc Contrato que não pudcrcm scr compostos pela
conciliação, conforrnc art. 92, gl '', da .Lei nc’ 14.133/2 1.

N4crccdcs/PR, em xx dc xxxxxxxx dc 2025

Município de Mercedes
CON’i' iiA’rAN'rE

Xxxxxx
(:ON'l' ItA'1-ADA

TESrFEM UNI IAS :

Xxxx

Xxxx

X

1 );•f;

1]

r$4

1: L:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Plocesso i.icit at(’)rio n'’ 1 0/2026

ANil:XO V

P RO,ll«:'l'o (arquivo digital)
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Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaç#oPag

Licitação

21/01/2026 11 :05:16

8 Este Avlso de Licitação será Divulgado no Portal Naciolrai de Contratações Públicas - PN(3P e no gov.br/compras
(www.gov.bYcompras} na data de 22/01/2026

A

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 -. É'REFEITURA DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

P reáão
ib H

UASG Responsável

9855'3] - PREFEITUÊÀ MUNI CIPAL DE MERCEbES - PR'

N'’ da Licitação

90006/2026

Característica

Tradicional
Forma de Realização
Eletrôn~i io

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lei n'’ 1'ã:l3l3>2Óá1

Critério de Julgamento

Ide-hof hféço/Máidf be;éónto

Tipo de Objeto
nÍ?•#U•UtII =h

perviç,,op...cgrnyp9 ç]9 En99.o.r).ariq

Regime de Execução

,Ern.p.rçi.lq.çJ'q por.. pr9ço Glot?aI

N'’ do Processo

010
/’n\

Quantidade de Itens

„1.13

Objeto

Contratação de empresa especi.a-L:i.zada em engenharia elétrica cadastrada na Copel, a fim de executar reforço de rede
papa atender aumento de carga (3x280A) , situado na Rua MorILe Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes - PR,

Data da Divulgação

2b>ol'}ãobd

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de .?2/01)?9.26' . i às :98;60

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em ié6+oà/4026 " -- i às _$919+

p@gW„.w 9PnE?Ja.Pjyg.g.a@9 }

r--
[

WUcÊtação

3 a 1 w 1à : jjk::1 RF 1É?bi1Ê1 ;EiL É

W

https://www2.comprasnet.gov,br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=dÊsponibÉlizarDivulgacao 1 /1



97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍViERCEDES - PR

B
Pag, Ass.

h

F

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90006/2026-000

1 - Itens da Licita_ç,ã_Q

• Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica

Descrição Detalhada: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica cadastrada na Copel, a fim de executar reforço de rede para
atender aumento de carga (3x20C)/\), situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes – PR

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 79.824,14

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

.n
Mercedes/PR (1 )

n\

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90006/2026-000 U/\SG 985531 21/01/2026 11:01 (1/1 )
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 06/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica cadastrada na
Copel, a fim de executar reforço de rede para atender aumento de carga (3x200A),
situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes - PR.

'’-3

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 06/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.brT bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt–br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento1 Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h
e 13:OC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 21 de janeiro de 2026

LAERTC)N Assinado de forma digital por LAERTON
WEBER:04530421 988

WEBER:0453042 1 988Laerton @88: 2026.01 .21 1 1 :19:37 -03'oo'
Prefeito

##nX

PUBLICADO
76

DATA.„/ {h afínôhcob
.Mcaí:1

q35i
EDI(yA:

PUBLICADO

vádJLL
B KiA

ÓRGÀO' LipÀGENA

=T7Tb
N' ED$ÇÃO'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

21 de janeiro de 2026 ANO: XIV

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

conforme especificado, relativo aos períodos aquisitivos listados.

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 21 de janeiro de 2026.

Servidor(a)

,ndreia Bueno Camargo DÍéivi
.nd re Gustavo Treib

kúúüàÉiyir–
ICelso Roberto Drechsler
lai;a–
[

HoffmannKandida Mickel
maToã–ú;Àiú
a m
úaTcbe le

Marcos Steinheuser Hasse
a ãiéú
msãra

3berto Carlos Lorenzzoni Kinast

na M=Wg_y gp_gg_.ErO_t_q_s...QHlt_pJ_q
[Vanessa Eidelvein Pickler

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 06/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 06/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

BCP
8m8sIB
àPm

]Mn#€q UaE# ePE# #}

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcÊdÊS,or.nov . br
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Laerton Weber
PREFEITO

Anexo I - Portaria 041/2026

Período AI uisitivo
Data
Final

10/1 1/2024

Data
Inicial

1 1/1-i/ãdÉ}
25/03/2024 24/03/2025
04/oá /2024 03/03/2025
16/1 1/2024 15/1 1/2025
16/65/2024 15/05/2025
04/o–17ã02a
18/Ó–i72024

03/01 /2025
17/01 /2025

m6 déa02à 05/03/2025
03/03/2024 02/03/2025
03/1 1/2023 02/1 1/2024
03/1 1/2024 02/1 1/2025

31 /03/2025
16/10/2025

01 /04/2024
17/10/2024
02/on/ -024
iS7dá[20ãã
06/05/2024

01 /08/2025
Tm/ ã6
íáüo 72oÉ5’

X1[IEF

EDIÇÃO No: 4359

Férias
Data
Final

28/0 1 /2026

Data
Inicial

19/01 /2026
1-3

P> Li

8gcôa

?;; 8
2};
gg
gg

e; g

00
LL(1

?9

gg
tp8
&:8

16/02/20á6 25702/2026
28/01 /2626 06/02/2026
1 8/02/2026 27/02/2026

04/02/202626/01 /2026
13/02/2026
27/02/2026

04/02/2026
18/02/2026

11/02/202602/02/2026
27/02/2026 08/03/2026

13/02/i02609/02/2026
1 4/02/2026 18/02/2026

23/02/202609/02/2026
18/02/2026 27/02/2026

27/02/202618/02/2026
23/02/202ã
18/Ói-/ã026

04/03/2026
27/02/2026
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www.mercedes.pr.gov.br
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EDIÇÃO N': 4359

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica cadastrada na Copel, a fim
de executar reforço de rede para atender aumento de carga (3x200A), situado na Rua Monte Castelo
(Rua Coberta) no Município de Mercedes - PR.

PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãoItem -Cáiiir-
Serviços dá ampliação üefe(;iá ae 2168701 média tensão

Unid

Unid

R$ Unit.

79.824, 14

R$ Total

79.824, 14

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site _{
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações ; :
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Ç:
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.Q 555, Centro, §€
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao 98
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:oc)h às 1 7:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ig
licitacao@mercedes .pr.gov. br à

Mercedes – PR, 21 de janeiro de 2026. §2

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br \c

a

Fg
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8a

1§ g

4:1

b;? E;

88
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gE
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n’ÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 06/02/2026.

Laerton Weber
Prefeito

n\ EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 02/2026 :l8

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 02/2026

Contratante:

Contratado:

Município de Mercedes

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência S.A. - DATAPREV,
inscrita no CNPJ n'’ 42.422.253/0001-01

Objeto : Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da
c.,ompensaç,ão financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os

Página 3
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lap-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcÊdes.nr.nov.br
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CONsÓRCIO INTERMUNicipAL DE SAÚDE DO OEfrE DO PARANÁc$
a$oi

AMgCNH: W Sq 673/(1>0148

El\de ufo: Av. BuIlt, n! !1.368 ' Bairro: FAG . CEP: 85 806.Cl)1) . Crxn€t . PR

fone: 45 3210.4850
PARANA
»PP•PPnHBPPPPPt Wb+%81

Ste: bv,'w,(imp rofn b'

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

O PRESIDENTE DO CiSOP. no uso de suas 8tribulçõ?s legais.
RESOLVE

Pelo presente instrunnnto. cont base na LeI n'’ 14 13&2021, ADJUDICO e

HOMOL<>GO o Julgamento p©ferüo pelo Agente de Contratação do CISOP1 Cassiel

Seghatti, norrwado pla Portaria n' 25 de 06l'05/2025 sobre o Ffocesso de Llalaçãt> do
ti,x> Pregão n'’ 26/2025, que tem por objeto a RegIstro de Preços para futuras e eventuais
solicitações de serviços de manutenção de equipamentos de informáüca. Indy indo

fornedmento e substituição de peças e acessórios de reposIção, destinadas ao
atendImento das dgmandas do CiSOP e do SIMPR. conforme condIÇÕes, quantidades e
oxi9õnclas estabelecIdas nego edital e seus anexos.. em lavar da(s} ernpresa( s) aba}.ÉO

elaclonada

1 ) J. E. MARQUES LTDA InscrIto no CNPJ/CPF N' 24,061 821/0001-15 no valor total dos

Itens vencIdOS de R$ 51 168.80 (cInquenta e um mIl. cento 8 sessenta e oito reaIS e
oitenta centavos}

A HOMOLOGAÇÂO do presente processo é relto rms termas do artIgo 71,
incISO IV da LeI n'’ 14 133/2021

ACs) enlpresa(5) vencedora{5) fica{rn) obrIgada Is} a cumprir iniegíalmente as

condIÇÕes estabelecidas no contrato quo será celebrado entre as partes. nos teírnos da

LeI n' 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudlcado nos termos e prazos
estfpulados

Pelo presente, ficam intirrlados os partICIpantes da licitação

suprarnencionada, da decISão estabelecida nesta RESOLUÇÃO
Esta RESOLUÇÃO entrará am VIgor na data de sua publicação, revogadas

as dIsposiçÕes em contrárIO
PUbIIque-se. para fIns de publiadade e transpzênaa, nos termos do antgo

54 da LeI n'’ 14.133.'2021

Cascavel-PR. 21 de laneiío de 2026

&tAXVfELL „.„ - -A.•
SCAPINI;02 = 1'::Jf::
249S8S938 .

Úà;\;'ett Scapull
PresIdente

Cl 1 240903-E26

.SXRViÇO D= RZGisTRO DÊ iMÓv=r$ = ÀN=xos
CObaRCÀ DE CATANDWÀS - PARANÁ

Avenida dos Pioneiros , n' 516 _ Fone/Fax (45) 3234_1307

Cata saLIva 5, 1:1 de jãr,e 11( 38 :3:€

íoLIÍicüÇão dlciyldã ü João Mari& Fürnüqdes dos Santa 8
e H&xxiI Joüu& COEd&ICO dog Sant<>at IJE-dei i€LI : 3 , Ca 3dH/i , ILs:rift. s í, IÃ
CP?11Hf h' W . :92.479-Xy O hZ):.:q{.2qq,,Xxr con q::Je rpcc à&qr, r, 1 , '
pr;prretar..as tic i=.óvel de:crtln3cia ae Lote :\' 1, 4_n.
da Cc Ie>ni 4 Tcrs#atc. Eálriculã=c sol, r;' ::1.l€éf no i,811=€r' :+ ::1, 3781.
de Catan6uva3 • PF , c==iron lar.do das 9-, 3tab Fxç.:_1.1_:3à(, a }ECC.
adi C4dQ nã deeIÀ:aç:o ce cor, frontarE

)us=17a, 1\3==lte no :pt/!!? a. x):x.19f . 1.3n\).: i( 1.11 a} -= ;ci;;:: - 1: '; ,L,_;
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXiGiBIUDADE De LiCITAÇÃO NQ oi/2026

PROCESSO LtCITATÓRIO N' 1 112028

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CORBÉL.IA/PR.
CNPJ: 76.208.826/0001.02.

CONTRATADA: FCR ENGENHARIA LTDA,

CNPJ: 26.982.428/0001.70.

Objeto: ConstItuI obJeto do presente procnsso a contratação da 6mpresa

especiaIIzada em engenharia CIVil para a elaboração de prcjeto executivo de ponte
estrutulal. en) sistema m'sto, com utilüaç,to de vigas rnetábcas e laje em COrCJelO

armado. destinada à futura imp}antação na Linha Cartltão/ Sapucaia. no MunIcipio de
Corbélla/PR.

Dotação Orçamentária; Órgão: 11 -- SecretarIa Mun, de Agricultura -- SEAGRI

Unidade: 2 - Departamento de AssIstêncIa TécnIca a Desenv AgropecuárIO

Ação: 2195 - Departamento de A$sislencla TécnIca AQnoola e Desenvalvimorlto

ReferêncIa: 676

Agropecuár

Funcional 0020.0606.0270

ModaIIdade de ApIIcaÇão: 333«)390000000000CX3
Vlnculo. IC)03

Fundamento Juridico: art. 74, incISO III, alinea 'a-, da Lei n') 14. l:33'2021

Valor da tnexiglbllidade: RS t 0.300.CD (ocz mIl e qulnhent3s reaIS)

Gabinete do PrefeIto Municipal de Corbôtia/PR. aos 21 de janeiro de 2026

Sandro Artur Hut

Prefeito em Exercicio C11240910-E26

- Corüai„1 - PR
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ÊRtFAMÉNTQ DE C3çCAV€1 E R161ÁQ {sln€YRAPntl)

EDiTÂt_ oe CONVOCAçÃO

ASSEMBLÉiA GERAL ORDINÁRIA

O l’r€üaoirt8 dc SiNDiCATO DOS EMPREGADOS DE
eMPRESAS DE TRANspoRTE DE PASSAGEiROS iNTERMUNicipAL
iNTERESTADUAL, TURISMO 9 FREI AMENTO DE CASCAVEL e Fbqig,o
$INETRAPITEL. ph io píe selite Edital. nos !címo$ 160318 e 06ta:uHrio&, IIO uso de
aui 6 gtIIE)aIGo<'s, CONVOCA todos a4 FIHüd08. turn 9 ,/\++çfnpj4í+ Çqr}.1
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Çg Iggy,91, =ITf},_pllqjpnrioM & Â€}:00 ttorB. un prin'ella conv3cc,ç,to, n80
sendo oblk+a qdo urr: corn a Insta}ação dos üabalho$. em seguIda convocação,
30 minutos apOS, com le (InR teR7}} aos associados iNeseRies. para dêiÜBrBç&>
da soyoiate C)ROI.1,4 DO DIA

3: A;rü'iaiãc e votação do baIaNO finann;ro do exercjcIO ao ano de 2025

P;eulao OÇa;Dcntafi3 pala a exüU:Ge do ano de 2026
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N' 155/ 2024.
DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1 1/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'’ 14.1:33/2021

CONTRATANTE: Município de Santa Tereza do Oeste - PR.

EIRELCONTRATADA: Maqut Obras e Fundações

DO OBJETO- Contratação de empresa especializada para
construção do vestIário do campo da vila canário no municipio de
Santa Tereza Do Oeste, compreendendo em uma edificação de
alvenarIa com área de 157.50m?. com estrutura em concreto
armado. fechamentos em alvenaria convencional. aberturas de
acesso com portas de aluminio. iluminação das áreas internas
em led. dois vestIários de apoio aos frequentadores, área de
banheiros comunitárIa com acessibilidade. com área de cozinha

e deposito para matérias de apoio a pratica de esporte

DA ALTERAÇÃO: O presente Termo Aditivo tem como escopo,
aditivar o prazo de execução e vigência do contrato n'’. 155/2024,
pelo período de 60(sessenta) dias. contados a partir da assinatura
do termo aditivo.

C11240914-E26Santa Tereza do Oeste, 12 de Janeiro de 2026.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.431/2023 DECORRE,NTE
DA CQNCORRENCIA N. 002/2023

CONTRATANTE: O MunIcípio de Santa Tereza do Oeste

CONTRATADA: Oeste Capital EngenharIa Ltda

DA ALTERAÇÃO ConstItui objeto do presente termo aditivo o acrescimo de
R$ 38.885.18 (tri11ta e OItO mil oitocen ios e oitenta e cinco reais e dezoito
centavos). e a supíessao do valor de RS 4.957.41(quatro mIl novecentos e

do dolquent le q pa

acresclmo para o valor de R$ 33.927.77 (trInta e três mIl novecentos e VInte e
sete reaIS e setenta e sete centavos)

Sarlta feíeza do Oeste, 16 de janeiro de 2026 Cl 1240898-E26
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MUNIClhlO DE SANTA T€REZIÜtIA D
,TA IIII 1)O P..\RÁ+'Á

AviSO oe LiCiTAÇÃo
€otTAL OC PRE6/\O ELETkô-NlãO N'’. 3/2026

P_RQçe$$9..çlçl:[470 R1.9_.w, 8/?_929

O MunicípIO de SonIa -T'erezinha de ItaIpu, Estado do Paraná. através de seu
Ordenactar de Despesas torna púbIICO estar reaIIzando IICItaÇãO sob nrodaltd8de de

Pregão Eletrônico. tipo rrlonor preço LOTE. pala seleção de plufx.)sta rnais vantajosa
VIsando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LEGALMENTE
CONSTITuioA COMO tscRlroRlo oe DeSPACHANTE veicuLAR. PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTAIS
ReLÂCIONADOS À FROTA OE VEICULOS OO MUNICIPIO De SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU. COMPREENDENDO: PRIMEIRO EMPLACAMENTO
AQUISIÇÃO DE VEiCULO E ALTERAÇÃO DE DADOS., conforme edItal, Termo de
Reí8rência o seus anexos. Em conformIdade com a Lei Federal n'. 14.133. de al de
abril 2021 suas alterações. e dgmals l6glsl8ção aplicável

T]!rfDbTO do rçcçbi.aBntoJIg3_p_no gQSLasJ 09 de fevereiro de 2026 - 08:00

Aba[turp dp p(op_ost% 09 de feverülro de 2026 . OB 30

1_n.içioJJ_a fg_se dedjgÊy_t_a_de lancp_s : 08.3-

Fará licitação na modaIIdade PREGÃO ELETRÔNICO

DemaIS informações padin8ntes a presente IIcitação. serão fornecidas aos
interessados junto a SecretarIa de Adnrilu stração. Depadarnento do Compras,
LICItaÇÕes e Contratos da PrefeItura MunicIpal de Santa Terezinha de llalpu. em
horárIO comercial. e-mail tiçitac ao.pm$ti©gtD3ii.com,
www,.sTilê ip..u .,pr gpy.. Nf . www .gov.br/pncp/pt-br e no endereço
v/\vw bl lcompras.org.br, Outías lnforrnações poderão ser obtidas na Rua João
XXIII. nQ 144. Centro, no Departamento de Conrpras. LicItaçÕes 8 Contratos no
horáno compreendido das 08h00min às 12hOC>min e das 13h3C}min às 15h30nlin. ou
pelos telefones (45) 3541-1184 ramaIS 243 e 247

Santa Terezinha de Itaipu, em 21 de janeiro de 2026

DIEGO LUCAS WELTER
DECRETO 012/2025

ORDENADOR DE DESPESAS

C 1124091 5-E26
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GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

ÂVISO OE uclrÀÇAO .CONC08RÊNCIA €tÊTRÔNICA N'O02í2026
O fdunciph de Caldanalâ. Estado ao Par8nü. torna pub!:ca gte 8st3ã realizando Certame L€1tatóno n'
003/2026. na n»iald8de Concorrência EletrônIca n' 00212026. nos temos da Lei no 14 133. de I' de abrIl

de 2021. 8 demaIS leais:ação apilcave} e, aInda. de dcardo corn as contIGóes e$tat»!8ci.ias no EdItal, do tIPO

MENOR PREÇO. tendo por objeto a corskuçãô de edificação em alvenarIa. a ser edIt;cala neste Municipio

de Cafeiândiê;’PR, ,»4azendo âua dv 80.49 nt’ de construção 1’em planlat obra coin fInaIIdade de

(3;qETAR iO PARA SEPULTAMENTO NO CEFflIT€RiO MUltlCIPAL, toto:tzarldo 1 20 unIdades. dIVIdIdas em

proJetos :cmpbincntales. 8 p13rliha Oíçamentôrll e o Mem; la} D?seI luva VALe>R MARINa DA

setenta e ada nrüavos) O etIHd conptoto sg entanto dspontve+ no dep#lanarüo ch tl&ldçócs da

nd rfid A ItFri11111ll\l\

CONTRATAÇÃO: RS438,352.TB (quatrxent jrs e dezoIto mi e Qualíc6entos e CInquenta e dds reais e

Prefeú.ra b4unIao,II na Rua Vereador Luu PcoHl, rF 299. Centro. Mun;cipó de Calclândn'P fi. das
O'nr30nwn às llh30nn e das t3h3 bn rI às l?h33inin. e aTau& dos SI:es .y#4 afunda;1337 br cw

v.vIF.âc1 bcf3n;!9). A abenura cla sessão pub IIa do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 09 de fevereiro de
2026 às 091lOQmin. no SIte ’##,7 g' 1,' ur :cmp 1,1: nas t?wcs cas mnaiç ões descrItas no Ed tal

CafeHndlaiPR, 21 de laneía de 2025

Adriano Ettting
Agente de Contratação

Decreto MunicIpal n' 09812024

Cl 1240923-E26
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 003/2026

Exclusiva para ME, EPP, MEI

O Município de Braganey - PR, torna público aos
interessados a realização do Pregão eletrônico n'’

003/2026. O recebimento das propostas. envio dos
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.bnccompras.com e www.braganey.pr.gov.br . O

certame deverá ser processado e julgado em

conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, Decreto
Municipal n' 139/2023 e demais legíslação aplicável e.
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital

aquisição de
de saúde de

OBJETO: Contratação de empresa para
fórmula e dietas, destinados a secretaria
Braganey-PR

VALOR MAXIMO: R$ 1 .643.656,56 {um miÊhão, seiscentos e
quarenta e três miÉ, seiscentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta e seis centavos )

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia

qqlqiçn2b

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 09/02/2026,

Broganey - PR, 21 de janeiro de 2026

DANIEL CRUZ BARTOSKI {,11240913-E26


